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. Concessíonãria Volkswagen 

Oficio 011/2024 

Patos, 12 de novembro de 2024. 

Ao Presidente da Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

Em atendimento ao Oficio n°. 027/2024, a empresa COMERCIAL SANT'ANA 
VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°08.134.975/0001-14, sediada 
a Rod. BR 230 Km 328, s/n°, Sete Casas, Patos — PB, CEP: 58.705-275, conforme 
Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, sujeitando-se as normas constantes no 
art. 15 da Lei n°8.666 de 21 de ¡unho de 1993 e suas alterações e com fulcro no Decreto 
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, (alterado pelo Decreto n° 8.250, de 23 de maio de 
2014), que regulamenta o sistema de registro de preços e alterações bem como toda a 
legislação correlata, AUTORIZA A ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" RP 
00015/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO — PB, de acordo com 
concordância da edilidade detentora da ata. 

Com tal autorização e subsequente adesão, acreditamos estar contribuindo para 
vantajosa contratação por esta e demais edilidades. 

Certos do atendimento ao pleito supracitado, reiteramos votos de estima e 
elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Jose Assinado deforma 
digital por Jose 

MELRISON MELRISON OLIVEIRACO 
Dados: 2024,11.12 

OLIVEIRA CO 11:58:27-0300 

José Melrison Oliveira Costa 
Executivo de Vendas Corporativas e Governo 

COMERCIAL SANTANA VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ: 06.134.975/0001-14 

COMERCIAL SANT'ANA VEÍCULOS E PEÇAS LIDA. 
RUA PREFEITO BIROCA FIRMINO, S/N - SETE CASAS 
CEP: 58.705-280 - PATOS-PB. 

FONE: (83) 3421.7373 
e-mail: vialeste@vialestepatos.com.br 
vnvw. grupovi aleste.com. br 

CNPJ 08.134.975/0001-14 
INSC. EST.: 16.150.545-7 
INSC. MUN.: 524062 

i
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Via Leste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PB 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00024/2024 

e, . 

Licitante: Comercial Sant'ana Veículos e Peças Ltda, 
CNPJ: 08.134.975/0001-14 
Inse. Estadual: 16.240.973-7 
Rua Prefeito Birnca Firmino, s/n", Sete Casas 
Patos - PB CEP: 58.705--^_80 
E-mail: melrlsonli vialestepatos.com.br 
Informações Bancárias: Banco do Brasil Agencia: 0151-1, Conta Corrente. 134.600-8 

Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 00024/2024  informar. .. s . . 
seguir nossa proposta de preço objetivando o Registro de preços para futura e eventual aciuisiça _ tie 
veículos zero quilometro, ano e modelo 2024/2024 ou superior para atender as necessidade : das 
diversas secretarias do município de Bom Sucesso/PB, conforme Termo de Referência. 

PROPOSTA DE PREÇOS READEOUADA 

Item 

01 

Descrição do Objeto 
Veículo de passeio, 0 km (zero) 
quilometro; ano/modelo 
2024/2024 ou superior, 
fabricação nacional, 5 
passageiros com o motorista, 
motorização mínima de 1.0, 
potência minima 84 cv (a) e 77 
cv (g) flex, cor branco, 
transmissão manual de 5 
marchas a frente e 1 a ré, com ar 
condicionado original de fábrica, 
airbag para motorista e 
passageiro, 4 portas laterais e 1 
porta traseira, capacidade 

unid 
mínima do porta malas 300 
litros, capacidade do tanque de 
combustível de no mínimo 50 
litros, direção hidráulica ou 
elétrica, distância minima entre 
eixos de 2.500 mm; kit 
multimidia original de fábrica e 
vidro elétrico dianteiro, tapetes, 
protetor de cárter e todos os 
equipamentos de segurança e 
acessórios de acordo com o 
Código de Transito Brasileiro. 
Garantia mínima de 12 (doze) 
meses. 

Wild Quant.  Marca

10 

Valores Unitários dos Itens Propostos: 
Ol - R$ 91.060,00 (Noventa e um mil e sessenta reais); 
Valor Global da Proposta: 
R$ 910.600,00 (Novecentos e dez mil e. seiscentos reais). 

NOVO 
VOLKSWAGEN 
POLO TRACK 
2024/2025 

P. Unitário 

R$ 91.060,00 
(Noventa e um mil 
e sessenta reais) 

P. Total 

R$ 910.E 00,00 
(Novecente e e 

mil e seis 
reate i 

COMERCIAL SANT'ANA VEÍCULOS E PEGAS LIDA. 
RUA PREFEITO BIROCA FIRMINO, SM -SETE CASAS 
CEP: 58705-280. PAToS-PB. 

FONE: (83) 3421.7373 
e-mail . vialesteavialestepatos.com.br 
v,ww grupovialesle.com br 

CNPJ 08.134 ~ 
C 

.. 
INS EST: 1 ~~ ~ 
INSC MUN." ï -:
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Via Leste 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Condição de pagamento: De acordo com o Edital. 
Prazo para entrega: De acordo com n Edital. 
Garantia do produto: será de 03 anos. 

O , Mo.,_ < 

Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente edital, bem como quc na nossa p :¡: 
comercial de preços por nós apresentada estão ìnseridas todas as despesas com tributos, impostos, contri. ' i . 
fiscais, para fiscais, taxas e outros emolumentos, inclusive, porventura despesas com serviços de terceir i-. 
incidam direta ou indiretamente no valor proposto e cotado, bem como todas as despesas necessárias para a 
do bem, que venha onerar o objeto da licitação em epigrafe, e que cumpriremos o fornecimento de acordt : o:n 

especificação, a partir da assinatura do contrato, e: 
a) Declaro que após o recebimento da ordem de serviço e ou da requisição de material, entregarei o bem e ou i

a prestação de serviço no prazo de Imediato. 
b) Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre
deste Pregão. 
cl Declaro manter os preços para pedidos com apenas uma unidade, sem pedido minimo para despacho. 

d) Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus Anexos. 

ei Declaro que ao emitir a nota fiscal enviarei todas as certidões negativas junto com a nota fiscal sob pena i - r 

recebimento da mesma. 

Atenciosamente, 

Caso a empresa participante venha ser declarada 

contrato proveniente desta licitação: 
Empresa: 
COMERCIAL SANTANA VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ: 08.134.975/0001 14 
lnsc. Estadual: 16.240.973-7 
Rua Prefeito Biroca Firminn, s/ a', Sete Casas 
Patos -PB CEP: 58.705-280 

PATOS - PB, 14 de agosto de 2( .:'= 

FABIANO 
ALBUQUERQ 

UE DE GOES 
CAVALCANTI 

Assinado de for 
digital por 
FABIANO 
ALBUQUERQUE: 
GOES CAVALCA.-"1 
Dados: 2024.08-
11:38:43 -0300' 

COMERCIAL SANTANA VEICULOS E PECAS
CNPJ: 08.134.975/00('.-: 

vencedora do certame, segue em abaixo dados para celebre c: ' 

Representante: 
José Melrison Oliveira Costa 
Casado - Administrador de Empresas 
8.G'. 4.521.754 / CPF: 029.571.09425 
Rua Francisco Pontes, so 
Salgadinho, Patos - PB CEP: 58.706-520 

Contam: 83 9 9922.0333 
E-mail: mclrisowavialestepatos.00m.br 

COMERCIAL SANT'ANA VEÍCULOS E PEÇAS LIDA. 
RUA PREFEITO BIROCA FIRMINO, S/N - SETE CASAS 
CEP: 58705-280-PATOS-P8. 

FONE: (83) 3421.7377 
e-mail. vialeste@vialestepat0s.com.br 
www grupovialesle com br 

CNPJ 08.134. 5: 
INSC. EST.:
INSC. MUN.- .' ;
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO

SETOR DE CONTRATAçÃO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No: RP 0001512024

Aos 21 dias do mês de Agosto de 2024, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura lvlu tricipal de
Bom Sucesso, Estado da Paraíba, localizada na Rua Francisco Vieira Torres - lzaura Cavalcanle Veras -
Bom Sucesso - PB, nos termos da Lei Federal no í4.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complerrentar no

123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal no 11.462, de31 de titlarço de 2023; Decreto í\,4unicipal

no 019, de 07 de Junho de 2022; Decreto Municipal n'037, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto ltluntcipal
n" 038, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto lr,4unicipal no 039, de í5 de Dezembro de 2023; Decreto
Ivlunicipal no 041, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto lvlunicipal n'042, de 15 de Dezembro de 2023:
Decreto Municipal no 043, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto lvlunicipal no 044, de 15 de Dezerrbro de
2023; Decreto tvlunicipal no 045, de 15 de Dezembro de 2023; lnstrução Normativa no 73 SEGES/lVE, de
30 de Setembro de 2O22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas

normas; e, ainda, conforme a classificaÇão da proposta apresentada no Pregão Eletrônico no 00ú.242024
que objetiva o registro de preços para: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos

zêro quilometro, ano e modelo 202412024 ou superior para atender as necessidades das diversas

secretarias do município de Bom Sucesso/PB, conforme Termo de Referência; resolve registrerr o preço

nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de PreÇos: PREFEITURA NIUNIC;iPAL DE

BOM SUCESSO - CNPJ no 08.920.57110001-56.

ENCEDOR: COÀ/ERCIAL SANTANA VEICULOS E PE LTDA

NPJ: 08.'l 34.S7510001-14
ITEM ESPECTFTCAçÃO
1Ve ículo de passeio, 0 km (zero) qu

a
m

MARCA
ilometro;VOLKSWAGE
superior,

rtas
adê
ros,

UNID UAN P.UNIT. ]F.'I-OTAL
UND 9'1.06 0,00'91 0.500,00

ano/modelo 202412024 ou
bricação nacional,5 passageiros com ol

otorista, molorização mínima de 1.0,r

tência mínima 84 cv (a) e 77 cv (g) flex,'
branco, transmissão manual de 5

archas a frente e 1a ré, com ar
dicionado original de fábrica, airbag

.para motorista e passageiro, 4 Po
tlaterais e 1 porta traseira, capacid
:mínima do pôrta malas 300 lit
'capacidade do tanque de combustível de no
mínimo 50 litros, direção hidráulica ou

ieletrica, distância mínima entre eixos del

i2.500 mm; kit multimídia original de fábrical
te vidro elétrico diânteiro, tapetes, protetor

'de cárter e todos os equipamentos de
,seguranÇa e acêssórios de
rCódigo de Trânsito Brasi
mínima de 12 (doze) meses

acordo com o'

leiro. Garantial

TOTAL]9l {1.600,00

I
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS

-/."

i
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A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estab€lecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitação específica para a
contrataÇão pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIzAÇÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS:
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do respectivo Pedido de Compra, sêrão observadas as cláusulas e condiçóes constantes clo Edilal
de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico no 00O2412024, parte integrante do presente
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
ulilizada'.

Pela Prefeitura lt4unicipal de Bom Sucesso, que também e o órgão gerenciador responsável peia
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no rsspectivo
orÇamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eleirr:nico no

0002412024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerencrador.
Os órgãos e entidades que não pârticiparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata
de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ala para manifestaÇão :iobre a
possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com ô órgão gerenciador e

órgãos participantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgào ou
entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do item do instrumento convocatório e registraio na ata
do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do qLrântitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parl {l pantes,
independentemente do número de órgãos náo participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciâdor, o órgão não participante deverá efetivar a aqu sição o
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de greços;

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicaÇão, observada a ampla defesa e o contraclitório, ciê

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relaçãcr às suas
próprias c,ontratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de;

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Regislro de
Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas nc p'resente

instrumento e a contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e gajantiâ.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, consideradc,l da ciata

da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pêdido de
Compra e observará, obrigatoriâmentê, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de
validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
É permitido ao Orgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedôr não comparecêr para ret,rar
o Pedido de Compra no prazo e condiÇões estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual
faltosos às penalidades cabíveis.

do citante vencedor, aplicarJas aos

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, conlado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgaÇão no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual período, desdê que comprovado que o preÇo é vantajoso.

Impresso por convidado em 20/10/2024 15:04. Validação: C2AF.3289.94EC.BD5D.10A6.C5E7.6836.F953. 
Ata de Registro de Preços, quando for o caso. Doc. 90838/24. Data: 29/08/2024 11:16. Responsável: Pedro C. Sobrinho.
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O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá serassinado no tr,razo de
validade da respectiva Ata de Registro de Preços.
O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencêdor, poderá ser alterado com a
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes
prêvistas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados
o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a í39, toclos da Lei
14.133t21.

CLÁUSULA QUARTA . DAS SANÇOES ADIVI I N ISTRATIVAS:
O Contratado será rêsponsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo :egal ôo
interessado, pelas infraÇões previstas no Art. '155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma,
condiÇóes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintês sançôes: a - âdvertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar'causa à
inexecuÇão parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia .1e atrasir
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 1O% (dez por cento) sobre o ,ralor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedir-"rento rJa

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federalivo que tive,'apllcado
a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas pre\'lÍ;tas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando não se justificar a imposição cje
penalidade mais grave; e - declaraÇão de inidoneidadê para licitar ôu contrâtar no âmbitô da
Administração Pública direta e indirêta de todos os entes Íederativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infraÇões administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do
referido Art- 155, bem como pelas infrações adminislrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção r€iferida no

§ 40 do referido Art. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias: após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamell:o a que
o Contratado vier a fazerjus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, qr.rando for
o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n" 0002412024 e seus anexos, e a seguinte ,;ropostâ

vencedora do referido cêrtame:

- COI,4ERCIAL SANTANA VEICULOS E PEÇAS LTDA.
08.134.97510001-14
Item(s)i 1 .

Valor: R$ 910.600,00

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
Para dirimir as questões d tes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de
Catolé do Rocha

gi*«b:'
Documenlô ássiíâdô dignâlmêniÉ

JOSE rrErrrso ofnÊl. cosÍ^
DÍà:r1lo3,/rôr4 r0 51:53 o3oo
veriÍiqup en hÍpr:l/vàlidár.ni Cov.br

PEDRO TANO SOBRINHO
PREFEITO

COI\íERCIAL SANTANA VEICULOS E PEÇAS
LTDA

Impresso por convidado em 20/10/2024 15:04. Validação: C2AF.3289.94EC.BD5D.10A6.C5E7.6836.F953. 
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Pareiba , 22 de Âgosto de 2024 . DiáÍio Oficial dos \Íunicípios do Estadô da Paraíba . ANO XV lN'3686

edrn,nisúarius previstas nos incisos II. III. N, V. VI e VII do caput do mesmô âÍigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção reitliú no § ,+' do retêrido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133/2I.
Sc o valor dâ mlrhâ ou indenizaÇào devida úo for recolhido no prazo dc 15 (quive) dias âpós a comunicaçào ao Contratado, será autornaticame[te
descôntad. da primiira parcôla do pagâmento a que o Contratado vier a fazer jrls, acrescido de juÍos mo.aaórios de lo% (um por cento) ao mês, ou,
quando tbr o caso. cob rado j udi cial nrente.

CLiLSiJi-À QT-I\TÂ - DAS DISPoSIÇÓES GERÀIS:
lnt.gre§ :sta -{ae. ô Edilal do Prêgão Eletrônico n" 00022,'2024 e seur ânexos, e a seguinte proposta vencedora do referido ceÍame:
, -iOSE .rCAQLI\I DE SOUZA JUNIOR 70150308450.
45.ó I2. 1i5,0001-46
Ir.rnls)r l-2-l-,1 -5-6-7-8-9- l0-11- 1l- 14 - I 5 - I 6 - 1 7 - I 8 - I 9 - 20 ' 21 -22-23 -24-25 -26-2'7 -28-29-30-3l -32-33-34-
i5-3ai-r?-t3-19-40.
Y:ir:: R§ 132.295.0C

.LÁtSiJLÀ SEXT^, DO FORO:
I'aIa clir::rir 1s q|laiiõ.s tlgcoraentcs da utilizeçào dâ presenre 

^ta, 
fice eleito o Foro dâ Comarca de Arara.

Àrrre - PB, 21 de .igosro de 202,1

JOSÉ AILTAN PERETRÁ DÁ SILVA.

Publicado pori
Maciel Chiancà de Medeiros

Código Identificador: I F7007 I D

COMISSÃO PERMÀNENTE DE I,ICITAÇÃO
A I A DE REGISTRO DE PREÇOS N": RP 00015/202,t

,\os 21 .iias do mêJ dc -A.gosro de 2024, na sede dd Comissão de Contralação da PrefeituÍa Municipai de Bom Sucesso, Estado da Paraiba, localizada

tâ.&ua ilxrcisôo Vieira Tores - lzâum Câl,alcânle Vcras - Born Sucesso - PB, nos t.mos da Lei Federal n' 14.133, de l" de Abail de 2021; Lei
ac.rôle1,!1.ntar nu i2i, de 14 de Dezembro de 2006; Decrero Federal n' 11.462, de l1 de Março de 2021; Deüeto Municipal n'019, de 07 de Juúo
le 2C22: )ecreto Municipal n" 037, de 15 de Dezcmbro de 2023; Decreo Municipal n' 038, de l5 de Dezembro d€ 2023; Decreto Municipal n' 039,

de l5 .i. Dezembro ds 2023; Decrero Municipal n'041, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal n'042, de 15 de Dezembio de 2023;

Decrero Mgnicipal n" 0.13, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto )\'Íünicipal n" 044, de l5 de Dôzembro de 2023; Decreto Muricipal n" 045, de l5 de

Dezembro r1e 2023; lnsrruçào Normativâ no 73 SEGFISI\{E, de 30 de Selembrô de 2022; e legjslação pefiiúente, consideradâs as alterações

posreiores <las rcleridas normas; e, âindâ, conforme a classificâção da proposta apresentada no Pregão Eletônico n' 00024/2024 que objetiva o

registro dô preços para: Registro de preços para fururâ e eventual aqllisiçào de veiculos zero quilometÍo, ano e modelo 202412024 ou superior para

âtender as necessidedcs das diversas secretârias do munioipio de Bom Sucesso/PB. conformô Tenno de Referência; resolve registrar o preço nos

leguinte§ tcmos:

órgào e.iou entidade inÍegrânte da presente AÉ de Registlo de Preços: PRÊFEIII-IRA MLINICIPAL DE BOM SUCESSO - CNPJ n'
08.920.57 ii000l -55.

SA\TA\A VEICLILOS E PECAS LTI)Â

C\,J: 0l il.l9i5 r0ll.i.l
ITE\I ?,T]\IT,

V.i.Llo d. prn.io. C kin (zro) qüilorn.tôi .nô oodelo 1024,2024 ou \Derlor,
!r1úâ1.5 lsegetr.r.ôm c nooísÉ. LnoroiraÇàô mirim dc i.0, p.tê0.ia 

'ninima 
34 c! 1n) c

rrcvlllfcr.f,abÉr...úâtrsmissã.nan ldc5ntr'.hâstr1ifl,EcIrri..ôh!rcorii.iomd.
o:qitui d:1;bi,ctr, e pàsrgenô,'l poíir lltrii: e I pôtu üas.i,r,
.Ir:.i:J. o,innna :ir poÍn úalàr 100 htos. capac adc {t. ti,lue d. J.mbunivllde no minno
iü lrc,. dr:!ào hiÀánlicaou elérica, dirtànriâúiniDa ente eiror de 2 5ÔÔ tunr kt.rulti,nidü
orig,dald. iirr l;r 3 \ iL êlétiôô diúEi'!. ápeies, pnneúÍ dê.lirkr e Iodos os equipmúrôs d.
seSffF e r..isóÍi.s de.&ído coin o Código de T.àtrnto B.â!lei.o íianntia nnrimâ dc ll

CLÁUSUI-A PRI\{EIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O pÉzo Ce vigência dâ Ata de Regisrro de Preços será de un1 ano. contado do p meiro dia útil subsequente à datâ de dilulgação no Portal Nacional

de Contrntações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por iguâ] peúodo, desde que comprovâdo que o preço é vantâjoso.

A cxistêr.iâ dc pieÇos regislrados implicará compromisso de lomecimento l1as condições estabelecidas, mas não obriganl a Admidst.ação a

conliâÉr ià.Ll1tada a Iealizaçào de liciração específica pâra a contratação pretendida, desde que devidamente justilicâdâ.

CL,{USLILA SEGU\DA. DA TITILIZAÇÁO DA ATA DE RXGISTRO DE PREÇOS:
A câda e1tlivação dâ coDt.atação do objero regishado deconente desta Ata, devidâmeDte formâlizadâ ahâvés do respectivo Pedido de Compü, serão

observâ.las âs cláusulas e condições constartes do Edital de licitâção que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n'00024/2024, paÍe integrânte

do plesente instrumento de compromisso. A presenae Ata de Registlo de Preços, duÍante suâ vigência poderá ser utiliz?da:

pela Preieitura Municipal de Bom Sucesso, que também é o órgâo gerenciador responsável pela âdministração e controle destâ Ata, represmtada

oelâ süa êstfltula organizâcional detinidâ oo respectivo orçamento programa.

po. órgàos ou enridade. dâ âdministração públi.a. observadas as disposições do Pregão Eletrônico n'00024/2024, que fizerem ade§ão a esta Atâ,

mediante a consulte e a anuência do órgão gerenciador.

w\\ ü'.diariomunicipâl.com.br/fâmup 81
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PaEíba,22 de Agosto de 2024 . Diário (licinl dos Municipios do Esrado da Paraíba . ANO XV lN" 3686

. L]O\ÍER']AL. SÁ\'f §\A VEICULOS E PEç:AS LTDA
0l !r4.{,r:i,000I -l:r
lte,n(s): l.
Vslor: RS 9i0.6(J0,00

CLAUSULÁ SEXTÁ - DO FORO:
Para dii.ir as q,resrões decorrentes da utilizaçào dà presente Ata, fica eleito o Foro de Comarcâ de Catolé do Rocha

Bcrl'l Su;esso - l'8. 21 de Agoslo de 2024

Publicado porr
Erick Ferrêirâ de Sousa

Código Identilicâdor:3 288l EEA

PE » R O CÁ ETÀ NO,'OBR INHO.
Pi.Í'cic

w.,\li'.diariomrmicipâl.com.b./1àmup 82

Os órgãos . entidâdes que nào participarâm do registro de preços. quândo desejarem fazer uso da atâ de registro d€ preços, deverão consultar o órgão
gerencjedor da ata Dâra manilesrâção sobre a possibilidade de âdesâo;
Caberá ao fom;cedor beneficiário da ata de regisürc de preços, observadâs as coDdições nela estâbelecidas, optar pela aceitação ou não do
lbmca:rnin:ú decorrenle de adesão. desde que nào prejudique âs obrigações presentes e f,r$ras decon-entes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos pârticipantes;
As âquisições ou as côn!Íatações adicionais mediante adcsão à ata não poderào excedôr, por órgão ou eniidâde, a cinquetrta por cento do quântitativo
do iiern do insüxme o convocatório e registrado ne ata do regisÍo de preços para o órgão gerenciadoa e órgãos participantes;
O quantiiarivo deconente das adesões à ata não poderá cxceder, na totalidade, âo dobro do quântiBtivo de cadâ item registrado na ata de registro de
preços parl o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nào participantes queaderiem;
Àpós a auÍorizâção do órgão gerenciador, o órgào não participante deverá efetivar a âquisição ou confatação solicitada em até noventa dias,
cbservadc o prazo de vigência dâ ata de registro de pre{os;
Ccmpete ac' órgào nào paÍicipante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor dâs obrigâções coütatualmente assumidas e a
aplicaÇào, cbsenêde a empia defesa e o conÍaditório. de eventuais penalidâdes decorrentes do descumprimento de cláusulâs contratuâis, em relação
às snâs ordprias conrâteçôes, infônnando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O üsüári.r iâ âiã. jcr;rpre que desejal e1êtivar a contrataçâo do objeto registrado, feú âtrâvés de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de
jrrrçoi, medianle prôccsso regular-

l^ L,(I-St t-A TERCFIRÀ . D4. CO\TRAT q.('ÀO:
As o'Drigaçôes decôrentes da execução do objeto deste certame, constantes dâ Atâ de Regisúo de Preços, serão firmatlas com o fôinecedor
regislrado, obsenadas as condições esÍâbelecidas no presente insürüúento e a contração será fonnalizâda por interrnédio de:
FeCido de Compm quando o objeto não envolver obrigâçôes futuras, inclüsive assistênciâ e garantia.
Peiido de Compra e ConÍato, quando presentes obrigações futuras.
O p.azo ÊaÍa retirada do Pedido de Compra, será de 05 {cinco) dias consecutivos, considerados da data da convocação.
O ciuiinrirar,ro dc objeto a seÍ executado será exclusivanente o fixadÔ no conespondente Pedido de Compra e observa.rá, ob gato.iaEente, o valor
reéis[rai(, ]'ra reiDeali\'e Àta.
Nào aterdendo à convooação para retirâr o Pedido de Cornpra, e ocorendo esta dentro do prazo de r'alidade da Ata de Regisho de Preços, o licitante

\.7 perderá rodos os.ciireitus que porventura tenha obtido co ovencedor da licitaçào.
E permitido ao Orgàô Reâlizâdor do Cefiâme, no câso do licitante vencedor trão comparecer para retirar o Pedido de CompÍa Do prazo e condições
estabeiecidos, convocar os licita[tes remanescenÍes. na ordem de classificâção e sucessivamente, paÉ fazê-lo em igual pÍazo do llcitante vencedor,
ap!;câdâ! âos faitosos às penalidâdes cabíveis.
O cortrâ:J ou insi*rxento equivalente, decôrrenle do presente cer_tame. deverá seÍ assinado no prazo de vâlidade da aespectiva Ata de Registro de
Pi c;.s
O :c:rra:o que eve[tua]meffe veúa a ser assinado pelo licirante vencedor, poderá ser âherado com a devidâ .jllstificativa, uilateralrnente pelo
{lri:iraiallr ou Dor acordo entre a§ paÍtes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua exiinção, formalmetlte motivada nos autos do

irrouesso. iisseguÍàdos o contradirório e a âmpla defesa, ocorrerá nâs hipóteses e disposiÇões dos AÍts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/2i.

CLÁíJSL]LÂ QUÁRTA. DÁs SANÇôEs ADMINISTRATIV 4.S:

O Contratado seÍá responsabilizado administrativauenre, lacultâda a defesa no pmzo legal do interessado, pelas infrações previstâs no Art. 155, dá

Lei 14.1-1-1121 e serào aplicadas, na foIma, condições, .egras, prazos e procedimentos detinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

reg'úirres sanções: â âdveÍência aplicadâ exclusivamente pela infiação âdministrativa de dar car.rsa à inexecuçào pârcial do contmto, quando não se
jusrilicar a impcsiçào de penâlidade mâis grave; b - multa dc môra de 0,5% (zerc virgula c co pôr cento) aplicadâ sobre o valor do conhato, por dia
de atiaso irustiticâdo nê execução do objeto da conlratâçào; c multa de 1070 (dez po. cento) sobre o valor do contrato por qualquer dâs infrações
ad'ni!1slia:ivas prevlsras no referido Aí. 155; d impedim€ffo de licitâr e oonlâlâr no âmbito dâ Administrâção Pública d eta e itrdireta do ente
làd.r:id\'ô que t;v:r eDlicado a sançào, pelo pràzo dê dois ânos. aplicàdâ ao responsável pelas inftaçôes administrativas previstas nos incisos II, III,
I\','r,\'Í:Vl] Cc.âpui do referido An. 15 5, quando não se jusdfical a inposição de penalidâde mais grave; e declaração de inidoneidade para

liciiar oi. lontrarai nc âmbito dâ Admiristração Públicâ direrâ e indlreta de todos os entes Íêderativos, pelo prâzo de cinco anos, aplicadâ ao

rejponsáv.l pelas rnílações êdministrativas previstâs Íos incisos VIII, IX, X, Xi e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
adminisrrarivâs prelisaas nos incisos II. nI. IV. V. VI e VII do capLrt do mesmo âÍigo que justifiquem a imposição de penalidâde mais gmve que a
sançào referidâ no § 4'do.eferido AÍ. 156; f aplicação cumulada de outras sanções previslâs ra Lei l4.1 3 3/21.

v Se o valor dâ multa ou indenização deüiia não tor recolhido no prazo de l5 (quinze) dias após a comunicação âo Conbatado, será automaticamente
descJntado da primeira parcela do pâgarnento a que o Contratado vier â fâzer jus, aüescido de juÍos moratórios de 1% (um por ceDto) ao mês, oq
quando lôr' o caso- .obrado judicialmente.

CLÁUST]I-À QÜII{TA. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS:
lntegrall1 esta A:â. a Ediral do Pregão Eletrônico n' 00024/202.1 e seus anexos, e a seguinte proposta veDcedora do referido ceÍtame:

Impresso por convidado em 20/10/2024 15:04. Validação: C2AF.3289.94EC.BD5D.10A6.C5E7.6836.F953. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ofício N° 027/2024 

Ilustríssimo Senhor, 
HERCULES SIDNEY FIRMING 
CPF N° 068.615.714-15 
Representante da empresa: 
COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PECAS LTDA - CNPJ: 08.134.97510001-14, R 
PREFEITO R!ROCA FIRM!NO 10001 SETE CASAL PATOS!PR, 

Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preços n.° RP 00015/2024 

Senhor Representante, 

Em consonãncia corn o disposto no § 2° art. 86 da Lei 14.133/21, o qual 
Regulamenta a adesão a ata de Registro de Preços de órgão não participante, informamos a 
Vossa Senhoria o nosso interesse em aderir expressamente na qualidade de Órgão 
Interessado não participante a Ata de Registro de Preços n.° RP 00015/2024 e seus 
anexos, que tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos zero quilômetro, ano e modelo 202412024 ou superior para atender as 
necessidades das diversas secretarias do município de Bom SucessolPB, 
proveniente q_Q PF QÇ SS0 AIDMIN1$T, RATIVO N° ?_40729PE00024 - I..ICITAÇÁC - Pregão na 
forma eletrônica Na. 00024/2024. Tendo em vista que este drgão tomou conhecimento do 
Registro de Preços através do Portal Compras Públicas ao verificar os itens licitados 
observa-se que são compatíveis com a necessidade do Poder Legislativo para aquisição de 
01 veículo para atender as necessidades da Câmara Municipal de São José de 
Espinharas/PB. Verificamos através do Portal Compras Públicas e TCE/PB — MURAL DE 
LICITAÇÕES, onde através dos mesmos tivemos o conhecimento das suas condições e 
possibilidade de adesão. 

A referida solicitação de anuência de adesão será para aquisição conforme 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL 
1 Veículo de passeio, 0km (zero) 

quilometro; ano/modelo superior, 
fabricação 2024/2024 nacional, ou 5 
passageiros com o motorista, 
motorização mínima de 1.0, potência 
mínima 84 cv (a) e 77 cv (g) flex, cor 
branco, transmissão manual de 5 

UNIDADE 1 R$ 
91.060,0 

0 

R$ 
91 .060,00 

Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: 4B5E.130E.FD6A.EBC6.75A7.0EDD.5922.E77A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL. DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

C N PJ : 24.232.39910001-02 

marchas a frente e 1 a ré, com ar 
condicionado originai de fábrica, airbag 
para motorista e passageiro, 4 portas 
laterais e 1 porta traseira, capacidade 
mínima do porta malas 300 litros, 
capacidade do tanque UNO 10 
91.063,33 910.633,30 de combustível 
de no mínimo 50 litros, direção 
k;d -', Iir! c.ló+rico riict%~ - - ri~ínimn 
111\11 QUII\,Q VU GIGU 1UQ, UI.JLQI 4U10 11 4111 IQ 

entre eixos de 2.500 mm; kit multimídia 
original de fábrica e vidro elétrico 
dianteiro, tapetes; protetor de cárter e 
todos os equipamentos de segurança 
e acessórios de acordo com o Código 
de Trânsito Brasileiro. Garantia mínima 
de 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL R$ 
91.060,00 

A Adesão de Ata de Registro de Preços encontra base na Lei 14.133/21: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos 
termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e 
determinar a estimativa total de quantidades da contratação. 

§ 1O O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

S~ `)O Com. r. ï. r. r.n..+ir.ir ...r. -.m rl . .. li .moa 
G JG I ICU rJaltlt,Ir.1C1GI1I UI) 1JIUt. UIIIttC1 ILU jJJeVI LU RU 6:ïi~7L1e ueaie 

artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

(...) 

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participante poderá ser exercida: (Redação dada peia Lei n° 
1 4'i70._dP2Q?-aa 

! - por órgãos e entidades da Administração Pública federai, estadual, 
distrital e municipal; relativamente a ata de registro de preços de órgão 

Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: 4B5E.130E.FD6A.EBC6.75A7.0EDD.5922.E77A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído 
pela Lei n° 14.770, dc 2023) 

II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de 
preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela 
Lei n° 14.770, de 2023). 

úesiarte, formulamos consulta acerca da possibilidade de fornecimento de Carta de Aceite 
para à adesão à referida ata. Em caso positivo, solicitamos à gentileza que a resposta seja 
formalizada a este Orgão o mais breve possível pelo e-mail: 
carnara@saojosedeespinharas.pb.gov.br. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

São José de Espinharas — PB, 11 de Novembro de 2024 

Atenciosamente, 

Esterban NóbregjMe Sousa ~ 
Presidente a áe So sa 

•Eprestiden~e 
vereado 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240729PE00024 

LICITAÇÃO Nº. 00024/2024 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

RUA ETELVINA MARIA DA CONCEIÇÃO, SN - ANTÃO GONÇALVES DE ALMEIDA - BOM SUCESSO - PB. 

CEP: 58887–000 - E-mail: licitacao@bomsucesso.pb.gov.br - Tel.: (83) 3448–1007. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.920.571/0001–56, doravante 

denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela 

condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar 

que fará realizar através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço 

acima, às 08:30 horas do dia 14 de Agosto de 2024, por meio do site abaixo indicado, licitação 

na modalidade Pregão nº 00024/2024, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e 

em observância a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 

019, de 07 de Junho de 2022; Decreto Municipal nº 037, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto 

Municipal nº 038, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 039, de 15 de Dezembro de 

2023; Decreto Municipal nº 041, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 042, de 15 de 

Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 043, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 044, 

de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 045, de 15 de Dezembro de 2023; Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, almejando obter a melhor proposta visando o Registro de Preços para: Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de veículos zero quilometro, ano e modelo 2024/2024 ou 

superior para atender as necessidades das diversas secretarias do município de Bom Sucesso/PB, 

conforme Termo de Referencia. 

  

Data de abertura da sessão pública: 14/08/2024. Horário: 08:30 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: 14/08/2024. Horário: 08:35 - horário de Brasília. 

Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para futura e eventual aquisição 

de veículos zero quilometro, ano e modelo 2024/2024 ou superior para atender as necessidades 

das diversas secretarias do município de Bom Sucesso/PB, conforme Termo de Referencia. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde 

consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente 

contratadas pelo ORC. 

1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 

de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 

1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento. 

1.5.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

1.6.A licitação será realizada em um único item. 

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste 

instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica, 

Faz–se necessária o registro de preços para futura aquisição dos veículos em tela a fim de 

renovar a frota de veículos do município, que é composta por veículos com alta demanda de viagens 

e longo tempo de uso, demandando constantes manutenções, durante as quais há comprometimento da 
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execução dos serviços deste município, em razão da paralização dos veículos; outrossim, o custo 

destas manutenções onera os cofres do município, e, atualmente, acabam se revelando inviáveis 

diante do valor de mercado dos veículos, considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas.  

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 

hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 

benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou 

simultânea, as situações previstas nos Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 

1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública 

obedecerão o horário de Brasília - DF. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 07:00 as 13:00 horas. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste 

certame por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data 

de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.2.1.No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três 

dias úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e dos seus anexos. 

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização 

do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 

2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 

eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão 

os participantes e a Administração. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – de não empregar menor; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO – que a proposta compreende a integralidade dos custos; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 

3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos endereços eletrônicos: 

3.2.1.1.www.bomsucesso.pb.gov.br; 

3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br; 

3.2.1.3.www.portaldecompraspublicas.com.br; e 

3.2.1.4.www.gov.br/pncp. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto 

Municipal nº 019, de 07 de Junho de 2022; Decreto Municipal nº 037, de 15 de Dezembro de 2023; 

Decreto Municipal nº 038, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 039, de 15 de Dezembro 

de 2023; Decreto Municipal nº 041, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 042, de 15 

de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 043, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 

044, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 045, de 15 de Dezembro de 2023; Instrução 

Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 

independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

  Entrega: 5 (cinco) dias. 

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I. Na hipótese do referido termo não estabelecer o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma 

das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 

114, da Lei 14.133/21. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Impresso por convidado em 20/10/2024 15:06. Validação: CEBB.B789.B696.4125.6C04.1CE6.8768.476B. 
Edital da Licitação. Doc. 90838/24. Data: 02/08/2024 10:43. Responsável: Pedro C. Sobrinho.

3

3

Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: F576.02BE.F72F.46F3.97E8.71E2.59C6.1C22. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 129192/24. Data: 25/11/2024 19:15. Responsável: Esterban N. de Sousa.

14

14



Dotações serão utilizadas quando da contratação e conforme necessidades das secretárias 

. 

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as 

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo 

ser realizada mediante apostilamento. 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível 

no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, 

disponíveis no referido sítio eletrônico para acesso ao sistema e operacionalização. 

6.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar–se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.5.Não poderão participar os interessados: 

6.5.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21. 

6.6.O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas. 

6.7.É vedada a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas. 

  

6.9.CONDIÇÃO ESPECÍFICA: O licitante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante, obrigatoriamente, integrará a documentação para fins de habilitação: 

6.9.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional, através de certidão ou atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado em favor do Licitante, que demonstre a sua 

capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da 

licitação. Serão admitidas as certidões ou os atestados referentes à execução de fornecimentos 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto do presente 

certame. 

6.9.1.1.O licitante poderá apresentar mais de uma certidão ou atestado para comprovação da sua 

capacidade técnico-operacional. 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço 

eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.2.Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, 

cujo credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido 

sistema e mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 

se tornem desatualizados. 

7.5.A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2.No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras 

declarações previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como: 

8.2.1.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
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sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório. 

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 

7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º da 

Constituição Federal. 

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas. 

8.3.O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda, 

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da 

Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º, do Art. 4º, da Lei 14.133/21: 

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e 

8.3.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

8.4.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o 

que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

8.6.Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.7.2.Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem anterior. 

8.8.O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 

fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 

8.9.O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e 

para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno. 

8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 

licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.11.O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência 

destinada a esclarecer as informações declaradas. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação 

e exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria"; 

9.1.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I: 

9.4.1.O Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de referência. 

9.5.A indicação de "própria" em campo especifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens 

produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do licitante. 

9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

9.7.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do 

objeto da presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de 

acondicionamento; ou por qualquer outro motivo. 
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9.9.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

9.11.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.12.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública: 

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema: 

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 100,00 (cem reais). 

10.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema: 

10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível; 

10.8.2.O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de 

proposta do licitante implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de 

defesa. 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

10.11.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

10.12.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

10.13.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o reinício da disputa 

aberta, para a definição das demais colocações: 

10.13.1.Após o reinício previsto no item acima, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

10.14.Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente. 

10.15.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se 

o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 

cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem: 

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

10.26.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

10.26.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

10.26.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

10.27.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens produzidos 

por: 

10.27.1.Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.27.2.Empresas brasileiras; 

10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/09. 

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento: 

10.28.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

10.28.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo; 

10.28.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

10.28.5.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente. 

10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e 

horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas. 

10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 

  

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizará a verificação da conformidade da 

proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 

e à compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido 

neste Edital. 

11.2.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta: 

11.2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que contenham 

as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 

encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo Pregoeiro, por outro meio 

eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 

11.3.1.Contiver vícios insanáveis; 
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11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I; 

11.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

11.4.É indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada 

ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 

24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que 

comprove a viabilidade da proposta: 

11.4.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de 

ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 

11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, 

que comprove: 

11.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5.O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 

sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação. 

11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer 

hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em 

relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.3.PESSOA JURÍDICA: 

12.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – 

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso 

de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de 

sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial, 

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se 

tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 

autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste 

subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais. Os referidos documentos limitar–se–ão ao último 

exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas 

jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

12.3.5.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–

Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

12.3.6.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 

ou outro equivalente, na forma da lei. 

12.3.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

12.3.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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12.3.9.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 

existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 

XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 

12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme modelo – Anexo III. 

12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.3.12.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: 

www.tcu.gov.br. 

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VI: 

12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital; 

12.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo; 

12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 

12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 

12.3.13.5.Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e 

12.3.13.6.Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

  

12.4.Documentação específica - pessoa jurídica: 

12.4.1.Comprovação de capacidade técnico-operacional - item 6.9.1. 

  

12.5.Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, prorrogável 

por igual período, nas seguintes situações: 

12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 

12.5.2.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para o envio dos documentos exigidos. 

12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 

12.6.1.Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão 

exigidos em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 

classificado. 

12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

12.8.1.Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

12.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste 

instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 

ao último lance ofertado: 

12.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes 

convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais 

procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as disposições deste Edital.  

12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na 

licitação, observando-se o seguinte procedimento: 

12.10.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista 

quando da comprovação de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa; 

12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e 

trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A 

prorrogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de 

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 

licitação; 
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12.10.6.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

12.11.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.12.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na 

ordem descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em 

original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da 

Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do 

prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido índice 

não inabilitará o licitante, sendo que: 

12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou 

de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo 

licitante. 

12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação. 

12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização 

de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação 

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada 

em ata. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus Anexos, 

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for 

o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu 

representante legal, com indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das 

condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 

seguintes critérios: 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 

excedentes suprimidos. 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

valor expresso por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de seu encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 

165, da Lei 14.133/21. 

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente 

certame será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas 

e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

14.4.O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.5.As razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 

14.5.1.Em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.6.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.7.Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.8.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.9.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.11.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 

o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 

que presente ilegalidade insanável; 

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

  

16.0.DO CONTRATO 

16.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado 

para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e 

nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo 

o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21: 

16.1.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração; 

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades legalmente estabelecidas: 

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma estabelecida neste dispositivo; 

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para 

celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 

14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação 

consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido 

contrato. 

16.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada 
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nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma 

parcelada. 

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 

mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

os contratantes. 

  

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.Formalização e Cadastro de Reserva: 

17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços 

e os quantitativos do adjudicatário, observado o disposto neste Edital; e será incluído na 

referida ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

17.1.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados: 

17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste subitem não prejudicará o resultado 

do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidos neste Edital; ou 

17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas neste Edital. 

17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 

17.1.4.1.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.1.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

  

17.2.Assinatura: 

17.2.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

17.2.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 

17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, 

devidamente homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente 

item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 

17.2.4.O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

  

17.3.Vigência: 

17.3.1.O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

17.3.2.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos: 

17.4.1.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

  

17.5.Controle e gerenciamento: 

17.5.1.O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 

procedimentos de gestão de atas, quanto a: 
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17.5.1.1.Os quantitativos e os saldos; e 

17.5.1.2.As solicitações de adesão. 

  

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados: 

17.6.1.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas 

seguintes situações: 

17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da 

Lei 14.133/21; ou 

17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, 

nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 

  

17.7.Negociação de preços registrados: 

17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado: 

17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas; 

17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa; 

17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos 

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto neste instrumento. 

17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso: 

17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 

inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese 

de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado; 

17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto 

neste instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na 

legislação aplicável; 

17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem 

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto 

neste instrumento; 

17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa; 

17.7.2.5.O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

  

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

18.1.Cancelamento do registro do fornecedor: 

18.1.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 

18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. 

Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 

pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

  

18.2.Cancelamento dos preços registrados: 
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18.2.1.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

18.2.1.1.Por razão de interesse público; 

18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

  

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO 

19.1.Formalização: 

19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as 

disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 

19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata 

de Registro de Preços. 

  

19.2.Alteração do contrato: 

19.2.1.O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no 

Art. 124, da Lei 14.133/21. 

  

19.3.Vigência do contrato: 

19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as 

disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

  

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

20.1.Competências: 

20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do 

presente certame, serão do ORC, através do Departamento de Compras, atuando como órgão 

gerenciador do sistema de registro de preços, ao qual compete, em especial: 

20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 

20.1.1.3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

  

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE 

21.1.Competências: 

21.1.1.O órgão ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em 

participar do registro de preços, ao qual compete, em especial: 

21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, 

para o correto cumprimento de suas disposições; 

21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser 

realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 

21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e 

pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 

21.1.1.4.Prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de 

preços quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade. 

  

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 

Ata de Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo 

orçamento programa. 

22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de 

Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador. 

22.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 

regular. 

  

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

23.1.Regra geral: 

23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de 

Preços IRP, poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

23.1.1.2.Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 

mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e 

23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 

da adesão pelo fornecedor. 

23.1.3.Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 

participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 

prazo de vigência da ata. 
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23.1.4.O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

23.1.5.O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste instrumento. 

23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá 

ser exercida: 

23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, 

estadual ou distrital; ou 

23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de 

registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro 

de preços tenha sido formalizado mediante licitação. 

23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal. 

  

23.2.Limites para as adesões: 

23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de 

Preços de que trata este instrumento: 

23.2.1.1.As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador; e 

23.2.1.2.O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de 

Registro de Preços. 

  

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

24.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação 

verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

24.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

24.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

24.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 

pertinentes a essas atribuições. 

  

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

26.1.Obrigações do Contratante: 

26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

26.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

26.2.Obrigações do Contratado: 
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26.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento; 

26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante; 

26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado; 

26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação; 

26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

26.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

27.0.DO PAGAMENTO 

27.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

27.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

28.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

29.2.Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
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29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

29.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

30.1.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

30.2.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

30.3.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 

excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente no ORC. 

30.4.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

30.5.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

30.6.O Edital e seus anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP; e poderão 

ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os procedimentos 

definidos pelo ORC, no endereço: Rua Etelvina Maria da Conceição, SN – Antão Gonçalves de Almeida 

– Bom Sucesso – PB, nos horários normais de expediente: das 07:00 as 13:00 horas; mesmo endereço 

e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

30.7.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o 

foro competente é o da Catolé do Rocha, Estado da Paraíba. 

30.8.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

30.9.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

30.10.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus anexos, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

30.11.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

  

Bom Sucesso - PB, 31 de Julho de 2024. 

  

  

  

____________________________________ 

FRANCISCO WELLINGTON ALVES DE SOUZA 

Secretário 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto desta licitação: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 

veículos zero quilometro, ano e modelo 2024/2024 ou superior para atender as necessidades das 

diversas secretarias do município de Bom Sucesso/PB, conforme Termo de Referencia. 

  

2.0.DA JUSTIFICATIVA 

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica, 

Faz–se necessária o registro de preços para futura aquisição dos veículos em tela a fim de 

renovar a frota de veículos do município, que é composta por veículos com alta demanda de viagens 

e longo tempo de uso, demandando constantes manutenções, durante as quais há comprometimento da 

execução dos serviços deste município, em razão da paralização dos veículos; outrossim, o custo 

destas manutenções onera os cofres do município, e, atualmente, acabam se revelando inviáveis 

diante do valor de mercado dos veículos, considerada oportuna e imprescindível, bem como 

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO CATÁLOGO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Veículo de passeio, 0 km (zero) 

quilometro; ano/modelo 2024/2024 ou 

superior, fabricação nacional, 5 

passageiros com o motorista, motorização 

mínima de 1.0, potência mínima 84 cv (a) 

e 77 cv (g) flex, cor branco, transmissão 

manual de 5 marchas a frente e 1 a ré, com 

ar condicionado original de fábrica, 

airbag para motorista e passageiro, 4 

portas laterais e 1 porta traseira, 

capacidade mínima do porta malas 300 

litros, capacidade do tanque de 

combustível de no mínimo 50 litros, 

direção hidráulica ou elétrica, distância 

mínima entre eixos de 2.500 mm; kit 

multimídia original de fábrica e vidro 

elétrico dianteiro, tapetes, protetor de 

cárter e todos os equipamentos de 

segurança e acessórios de acordo com o 

Código de Trânsito Brasileiro. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

 
UND 10 91.063,33 910.633,30 

  TOTAL 910.633,30 

  

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
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4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou 

do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

  

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 

  Entrega: 5 (cinco) dias. 

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 

114, da Lei 14.133/21. 

  

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

6.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

6.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.2.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

6.2.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

7.0.DO PAGAMENTO 

7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

  

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes 

a essas atribuições. 
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9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, 

decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de 

Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado, nas mesmas 

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser 

pago para a correspondente contratação. 

  

10.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

11.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 

(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 

índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA 

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo 

o licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01. 

  

13.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Os veículos deverão ser entregues com todos os acessórios e opcionais de série, e deverá também 

atender todas as normas técnicas do CONTRAN.  

Os veículos deverão ser entregues emplacados (no município de Bom Sucesso) e com o IPVA, Taxa 

de Licenciamento e Seguro Obrigatório do corrente ano já pagos. 

Garantia mínima de 01 (um) ano contra defeitos de fábrica e montagem, sem limite de quilometragem.  

  

  

__________________________________ 

ERICK FERREIRA DE SOUSA 

Pregoeiro Oficial 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

  

  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PB. 

  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos zero quilometro, ano e 

modelo 2024/2024 ou superior para atender as necessidades das diversas secretarias do município 

de Bom Sucesso/PB, conforme Termo de Referencia. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 Veículo de passeio, 0 km (zero) 

quilometro; ano/modelo 2024/2024 ou 

superior, fabricação nacional, 5 

passageiros com o motorista, motorização 

mínima de 1.0, potência mínima 84 cv (a) 

e 77 cv (g) flex, cor branco, transmissão 

manual de 5 marchas a frente e 1 a ré, com 

ar condicionado original de fábrica, 

airbag para motorista e passageiro, 4 

portas laterais e 1 porta traseira, 

capacidade mínima do porta malas 300 

litros, capacidade do tanque de 

combustível de no mínimo 50 litros, 

direção hidráulica ou elétrica, distância 

mínima entre eixos de 2.500 mm; kit 

multimídia original de fábrica e vidro 

elétrico dianteiro, tapetes, protetor de 

cárter e todos os equipamentos de 

segurança e acessórios de acordo com o 

Código de Trânsito Brasileiro. Garantia 

mínima de 12 (doze) meses. 

  UND 10     

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da 

legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2024 

  

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal de 

Bom Sucesso, Estado da Paraíba, localizada na Rua Etelvina Maria da Conceição - Antão Gonçalves 

de Almeida - Bom Sucesso - PB, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 

2023; Decreto Municipal nº 019, de 07 de Junho de 2022; Decreto Municipal nº 037, de 15 de 

Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 038, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 039, 

de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 041, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal 

nº 042, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 043, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto 

Municipal nº 044, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 045, de 15 de Dezembro de 

2023; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação 

da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00024/2024 que objetiva o registro de preços 

para: Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos zero quilometro, ano e 

modelo 2024/2024 ou superior para atender as necessidades das diversas secretarias do município 

de Bom Sucesso/PB, conforme Termo de Referencia; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOM SUCESSO - CNPJ nº 08.920.571/0001-56. 

  

VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL    

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2024, 

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico 

nº 00024/2024, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão 

gerenciador. 

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 

ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão; 

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes; 
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As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do item do instrumento convocatório e 

registrado na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem; 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata de registro 

de preços; 

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de 

Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no 

presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio de: 

Pedido de Compra quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e 

garantia. 

Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

O prazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados 

da data da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Pedido 

de Compra e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para retirar o Pedido de Compra, e ocorrendo esta dentro do prazo de 

validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura 

tenha obtido como vencedor da licitação. 

É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para 

retirar o Pedido de Compra no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do 

licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis. 

O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no 

prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços. 

O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado 

com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 

casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições 

dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 

forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma 

legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do 

contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 

previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois 

anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções 

previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00024/2024 e seus anexos, e a seguinte 

proposta vencedora do referido certame: 

  

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

- .... 

Item(s): 
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Valor: R$ 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 

de Catolé do Rocha. 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 240729PE00024 

  

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 

SUCESSO E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - Rua 

Etelvina Maria da Conceição, SN - Antão Gonçalves de Almeida - Bom Sucesso - PB, CNPJ nº 

08.920.571/0001-56, neste ato representada pelo Prefeito Pedro Caetano Sobrinho, Brasileira, 

Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Félix Trajano, SN - Centro - Bom Sucesso - 

PB, CPF nº 350.607.601-97, Carteira de Identidade nº 2496267 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº 

........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... 

- ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2024, processada nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.462, de 31 de Março de 2023; Decreto Municipal nº 019, 

de 07 de Junho de 2022; Decreto Municipal nº 037, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal 

nº 038, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 039, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto 

Municipal nº 041, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 042, de 15 de Dezembro de 

2023; Decreto Municipal nº 043, de 15 de Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 044, de 15 de 

Dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 045, de 15 de Dezembro de 2023; Instrução Normativa nº 

73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Registro de preços para 

futura e eventual aquisição de veículos zero quilometro, ano e modelo 2024/2024 ou superior para 

atender as necessidades das diversas secretarias do município de Bom Sucesso/PB, conforme Termo 

de Referencia. 

  

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00024/2024 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e 

será realizado na forma parcelada. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Dotações serão utilizadas quando da contratação e conforme necessidades das secretárias 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do 

Pedido de Compra: 

a - Entrega: 5 (cinco) dias. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 

fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 

coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 

com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: ...; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 

que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 

empregados que preencherem as referidas vagas; 

i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
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extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 

156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 

ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 

ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX 

= percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
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controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Catolé do Rocha. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Bom Sucesso - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

Anexo VI - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00024/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as 

condições contidas no Edital e seus anexos. 

  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data 

fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando 

ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro 

societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da 

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela 

vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

  

  

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia 

produtiva, nos termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição 

Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

  

  

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da 

reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 

de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, 

se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

  

  

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAÍBA ~ 
CÂMARA Mftfi>lCIPAi. DE SAO JOSÉ DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o 
interesse público envolvido e a sua melhor solução e da base ao projeto básico e ao termo de referência 
a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. "Art 5°, Inciso XX, da Lei 
14.133/2021". 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
Considerando a necessidade de otimizar a utilização dos recursos públicos e atender às demandas 
administrativas e operacionais da Câmara Municipal, justifica-se a adesão à Ata de Registro de Preços n° 
RP 00015/2024 e seus anexas, que tem por objeto a Registro de preços para futura e eventual aquisição 
de veículos zero quilometro, ano e modelo 202412024 ou superior para atender as necessidades das 
diversas secretarias do município de Bom Sucesso/PB, proveniente do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
240729PE00024 - LICITAÇÃO - Pregão na forma eletrônica N°. 00024/2024, para atendimento às 
necessidades institucionais: O veículo a ser adquirido será destinado ao transporte de autoridades, 
servidores e materiais, bem coma para o cumprimento de atividades externas da Câmara Municipal, 
garantindo a eficiência dos serviços prestados à população. A adesão à ata possibilita a aquisição do 
veículo em condições mais vantajosas, tanto em termos financeiros quanto logísticos, considerando que 
os preços registrados já foram previamente negociados em processo licitatório, assegurando 
economiddade e competitividade. Ao aderir à ata, a Câmara Municipal reduz os prazos necessários para 
a realização de uma nova licitação, atendendo de forma mais ágil às suas necessidades. A adesão à ata 
está prevista no Art. 86, § 2° da Lei n° 14.133/21. 

Justificativa de Vantajosidade de Adesão de Ata/compatibilidade de valores e Anuência: A 
Ata de Registro de Preços n.° RP 00015/2024 proveniente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Na 
240729PE00024 - LICITAÇAO, Pregão na forma eletrônica N°. 00024/2024 do município de Bom 
sucesso/PB, mostra se vantajosa tendo em vista que a administração contratará corn preços registrados 
em Ata, os quais estão compatíveis com os preços de mercado conforme mapa comparativo de preços. 
Ademais a Ata de Registro de Preços se encontra em plena vigência para Adesão e o município conta 
com a Anuência da empresa vencedora e do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços. 

IL ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
A presente contratação está alinhada com o Planejamento das Contratações Públicas Municipais. 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços, objetos desta contratação, têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus 
padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei federal n° 14.133/2021 e 
conforme Decreto Municipal. 

IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
A estimativa é referente a 01 (um) veículo para atender a necessidade da Câmara Municipal. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
e i. 6 s
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CNPJ: 24.232.399/0001-02 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V. UNIT V. TOTAL 

1 

Veículo de passeio, 0 km (zero) quilometro; 
ano/modelo superior, fabricação 2024/2024 
nacional, ou 5 passageiros com o motorista, 
motorização mínima de 1.0, potência mínima 
84 cv (a) e 77 cv (g) flex, cor branco, 
transmissão manual de 5 marchas a frente e 
1 a ré, com ar condicionado original de 
fábrica, awbag para motorista e passageiro, 4 
portas laterais e 1 porta traseira, capacidade 
mínima do porta malas 300 litros, capacidade 
do tanque UND 10 91063,33 910.633,30 de 
combustível de no mínimo 50 litros, direção 
hidráulica ou elétrica, distância mínima entre 
eixos de 2.500 mm; kit multimídia original de 
fábrica e vidro elétrico dianteiro, tapetes, 
protetor de cárter e todos os equipamentos 
de segurança e acessórios de acordo com o 
Código de Trânsito Brasileiro. Garantia 
mínima de 12 (doze) meses. UNIDADE 1 

R$ 
91.060,00 

R$ 
91.060,00 

R$ 
91.060,00 

_ 

VALOR TOTAL 

V. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Ao investigar as possíveis soluções e conduzir a pesquisa de mercado, a equipe identificou a existência 
de urna Ata de Registro de Preços vigente que atende plenamente às nossas > ececcidades. Esta ata está 
relacionada PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO/PB, e encontra-se disponível para adesão. 
Após uma análise criteriosa, optamos por aderir a essa ata, pois se mostrou a opção mais vantajosa em 
termos de economia, logística e eficiência. 

VI. ESTIMATIVA DE VALOR 
O preço estimado da contratação é R$ 91.060,00 (noventa e um mil e sessenta reais). 

VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
A solução escolhida, através da adesão à Ata de Registro de Preços, destaca-se como a 
alternativa que melhor se alinha com nossos objetivos, uma vez que verificou-se a 
compatibilidade entre o item solicitado e o item a ser aderido pela Ata acima descrita. Em 
primeiro lugar, essa escolha garante eficiência, uma vez que os serviços na ata atendem 
integralmente às nossas demandas, assegurando a qualidade necessária para nossas 
operações. A celeridade é um elemento fundamental na nossa decisão, uma vez que a adesão a 
essa ata permite uma resposta rápida às nossas necessidades, eliminando a necessidade de 
processos de licitação demorados. Isso nos coloca em uma posição favorável para atender às 
demandas de forma ágil e eficaz. Além disso, a escolha demonstra economicidade, uma vez que 
os preços previamente acordados na ata refletem condições vantajosas de mercado, resultando 
em economia de recursos financeiros. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHAR 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
Não haverá o parcelamento da contratação, devido a peculiaridade do objeto visto que apenas 
uma empresa será a contratada. 

IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se adquirir transporte de autoridades, servidores e materiais, bem como para o cumprimento 
de atividades externas da Câmara Municipal, garantindo a efidênda dos serviços prestados à população. 

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 
Para as contratações pretendidas não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que disciplina os 
procedimentos para `scalização dos contratos. A Secretaria requisitante indicará servidores para 
atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução 
do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a opera ionallzação dos serviços podem ser 
supridos apenas com as contratações ora propostas, com as exigências e padrões previamente definidos 
para sua completa execução. Os serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de 
contratações correlatas ou interdependentes. 

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
A empresa contratada deverá seguir as práticas de Sustentabiiidade, a fim de evitar qualquer impacto 
negativo no ambiente. 

XIII - MAPEAMENTO DE RISCOS 
O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos riscos que possam 
comprometer º surecco da contratação e da gestão contratual. Para cada risco identificado, define-se: a 
probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e 
contingências, bem como a identificação de responsáveis por ação. 
Após a identificação e dassificação, deve-se executar uma análise qualitativa e quantitativa dos riscos. A 
análise quantitativa dos riscos consiste na dassificação conforme a relação entre a probabilidade e o 
impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações relacionadas aos riscos 
durante a fase de planejamento e gestão do contrato. 
A tabela abaixo apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de gestão dos serviços identificados 
e dassificados neste documento. 

RISCO PROBABILIDADE IMPACTO 
Questionamentns PcescM s na lcitação Baixa Baixa 
Contratada se recusar a assinar o contrato Baixa Alto 
Pedidos de reequilbrio econômico-financeiro do contrato Médio Alto 
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CÂMARA Mk NII.WAL IW SÃO JOSÉ LW ESPIRARAS 
CNPJ : 24.232.39910001-02 

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

RISCO 1 
Probabilidade 

QUESTIONAMENTOS EXCESSIVOS NA LICITAÇÃO 
Baixa 

_ Impacto Baixa 
Dano Legitimidade da licitação ser colocada em questão 
Ação Preventiva Definir as regras gerais da contratação de forma clara no Termo de 

Referência e atentar à legislação vigente. 
Ação de 
Contingência 

Estudar e aplicar a legislação ao caso concreto. 

RISCO 2 Contratada se recusar a assinar o contrato. 
Probabilidade Baixa 
Impacto Alto 
Dano A(s) contratada(s) podem não assinar o(s) contrato(s) devido á 

prática de 
Mergulho. 

Ação Preventiva Definir punição no Termo de Referência para empresa contratada 
que não assinar o

'~ 

contrato dentro do •raio estipulado. 
Ação de 
Contingência 

Convocar novo fornecedor e 
punir os ftve ntes que rloc"rnpriram 4 

avença. 
RISCO 3 Pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato 
Probabilidade Médio 
Impacto 

i
Alto 

Dano Variações nos preçç 
Ação Preventiva Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro 

Estabelecer os requisitos para requerimento. 
Exigir documentação comprovatória que os preços extrapolaram a 
álea extraordinária. 

Ação de 
Contingência 

Gestão/Fiscalização do contrato com análise da viabilidade. 

XIV - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
A viabilidade deste ETP verifica-se visto que a necessidade da contratação atende adequadamente às 
demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 
compatíveis é caracteriza urna econori idade, o riscos envolvidos são administráveis. Considerando as 

informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação através de Ata de Registro de 
Preços se configura tecnicamente VIÁVEL 
São José de Espinharas - PB, 12 de Novembro de 2024. 

~ 
Julia da Costa Horácio 
Assessora Parlamentar 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

CNN: 24.232.39910001-02 

SECRETARIA DA GAMARA MUNICIPAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

IDENTIFICAÇÃO DA AREA REQUISITANTE 
UNIDADE REQUISITANTE Secretaria da Câmara Municipal 
RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇAÕ Julia da Costa Horácio 
OBJETO. Aquisição de veiculo de passeio, tipo hatch, zero km, para a Câmara Municipai de 
São José de Espinharas/PB. 
JUSTIFICATIVA: Considerando a necessidade de otimizar a utilização dos recursos públicos e 
atender às demandas administrativas e operacionais da Câmara Municipal, justifica-se a 
adesão à Ata de Registro de Preços n° RP 00015/2024 e seus anexos, que tem por objeto a 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos zêro quilometro, ano e 

modelo 202412024 ou superior para atender as necessidades das diversas secretarias do 
município de Bom Sucesso/PB, proveniente do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
240729PE00024 - LICITACAO - Pregão na forma eletrônica N°. 00024/2024, para 
atendimento às necessidades institucionais: O veiculo a ser adquirido será destinado ao 
transporte de autoridades, servidores e materiais, bem como para o cumprimento de 
atividades externas da Câmara Municipal, garantindo a eficiência dos serviços prestados à 
população. A adesão à ata possibilita a aquisição do veículo em condições mais vantajosas, 
tanto em termos financeiros quanto logísticos, considerando que os preços registrados já 
foram previamente negociados em processo liátatório, assegurando economicidade e 
competitividade. Ao aderir à ata, a Câmara Municipal reduz os prazos necessários para a 
realização , _:t_~_, t_ d_ f_ •y , 

~+C i.irTié rìï~Vâ ~iuia v atCr~~i~fi(~0 de iu~ïid ii"tdis d is ds Súd4 ileCx5.SfuadëS. A 
adesão à ata está prevista no Art. 86, § 2° da Lei n° 14.133/21. 

Diante do exposto, a adesão à referida ata de registro de preços é a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, sendo essencial para assegurar o bom funcionamento das 
atividades da Câmara Municipal e o cumprimento de suas atribuições legais, 

Ademais a Ata de Registro de Preços se encontra em plena vigência para Adesão. 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. A quantidade é referente a 01 veículo para atender 
as necessidades da Câmara Municipal. 
Objeto: 
O Serviço não continuado 
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
O Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
( ) Materia! de consumo 
(x) Material permanente / equipamento 
Forma de Contratação sugerida: 
()Dispensa 
( ) PREGÃO ELETRÔNICO 
(xl Adesão à RP de outro Órgão - 
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~ ESTADO DA PARAÍBA 
C;Aï~ïAR4 MUNlt:íPAL OF. SA+ll JOSÉ Dih. ESPl~ii-ÌA>`K,hS 

CNPJ : 24.232.399/0001-02 

FONTE DE RECURSOS: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01.010 Câmara Municipal- 01 031 
3001 1002 Aquisição de vcículo para a câmara Municipal- ELEMENTO DE DESPESA 002 
4,4.90.52.00.1500.000 Equipamento e material permanente. 
Prazo de Entregai Execução: 

a) Início da execução do objeto: 03 dias úteis da emissão da ordem de serviços; 
b) O prazo de entrega é de 10 (dez) dias úteis a partir da solicitação para entrega; 

O prazo do contrato será até 31 de dezembro de 2024, contados da data da sua publicação, 
tPodendo ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e  107, da Lei 14.13312021. 

São José de Espinharas - PB, 12 de Novembro de 2024. 

Atenciosamente, L> d.U- Coct -- 

Julia da Costa Horácio 
Assessora Parlamentar 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

JUSTIFICATIVA 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Em decorrência da necessidade de realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida pela 
legislação em vigor, já devidamente autorizada a sua formalização, destinada a contratação abaixo 
indicada, verificou-se a possibilidade de proceder a adesão a uma ata de registro de preços, corn 
vantagens para esta entidade, tudo em consonância com a legislação em vigor, na forma como expomos a 
segue: 

Aquisição de veículo de passeio, tipo hatch, zero km, para a Câmara Municipal de São José de 
Espinharas/PB. 

1.0- .DO OBJETIVO 
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, 
a possibilidade de adesão a correspondendo a adesão a Ata de Registro de Preços n.° 00015/2024, oriunda 
do Pregão Eletrônico nY 00024/2024, necessário a contratação em epígrafe. 

2.0 - DA JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 
A contratação do objeto acima descrito, que poderá ser efetuada nos termos da referida Ata de Registro de 
Preços, é motivada pela necessidade do desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando â maximização dos recursos em relação aos objetivos programáticos, 
consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 - DA JUSTIFICATICA TÉCNICA 
Observadas as características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto ao respectivo fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços acima indicada, cujos 
aspectos e requisitos técnicos do referido objeto da contratação, é perfeitamente compatível e atende 
plenamente as necessidades do Município de São José de Espinharas, Estado da Paraíba. 
De acordo com o § 2° do art. 86 da nova lei de licitações, a adesão poderá ocorrer, desde que cumpridos 
alguns requisitos: a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações dc 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; b) demonstração de que os valores 
registrados estão compatíveis coin os valores praticados pelo mercado; e c) prévias consulta e aceitação 
do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA FINANCEIRA 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 
conforme levantamento efetuado, mediante pesquisa, em anexo. 

5.0 - DA FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

O processo para eventual contratação ora sugerida, será devidamente instruído dos seguintes elementos: 
Oficio do Município de São José de Espinharas, Estado da Paraíba para a entidade gerenciadora da Ata de 
Registro de Preços, solicitando anuência apara a adesão; resposta oficial da entidade gerenciadora 
autorizando a adesão; anuência formal do respectivo fornecedor a referida adesão; cópia do Edital que 
deu origem a Ata; cópia da Ata devidamente assinada pelo órgão licitante e fornecedores; cópia da 
publicação da Ata na imprensa oficial e da prorrogação de sua vigência, se for o caso; proposta do 
fornecedor; e a documentação jurídica e fiscal do respectivo fornecedor. Deverá ser observado ainda, o 
disposto no Art. 61, da Lei Federal n° 14.133/21/93 e suas alterações. 

6.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
A contratação em comento poderá ser acobertada pela referida adesão a ata de registro de preços, 
conforme Art. 86, da Lei Federal n° 14.133/21, e suas alterações, e legislação pertinente. 

7.0 - DA CONCLUSÃO 
Salienta-se que a contratação do objeto em tela, na forma como se apresenta, ou seja, com fulcro na 
adesão a referida ata de registro de preços sugerida, observadas as justificativas acima expostas de caráter 
administrativo, técnico e financeiro, por si só já representam vantagens para o Município de São José de 
Espinharas, Estado da Paraíba; sem levar em consideração os custos operacionais decorrentes no caso da 
eventual realização de procedimento licitatório regular para sua formalização, bem como a redução de 
tempo que seria necessário a conclusão do referido certame, em decorrência dos prazos legais a serem 
observados, possibilitando, portanto, o atendimento imediato das necessidades desta entidade. 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação por parte do Presidente, do 
processo em apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a 
minuta do respectivo contrato. 

São José de Espinharas, 13 de Novembro de 2024. 

Atenciosamente,, 

RITA DE CÁSSIA SÁ IRO SOARES DE SOUSA 
Agente de Contratação 

L 6 o.tuL4 
SALI GOMES ! . 

Apoio 

NTONIA G S DE OUSA ME IROS 
Apoio 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

ASSESSORIA JURÍDICA 
PARECER N° 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241112AD00001 
ADESÃO N° 00001/2024 

Assunto: Análise Jurídica referente a Aquisição de veículo de passeio, tipo hatch, zero 
km, para a Câmara Municipal de São José de Espinharas/PB. 

Interessados: Câmara Municipal de São José de Espinharas e: COMERCIAL SANT'ANA 
VEICULOS E PECAS LTDA - CNPJ no 08.134.975/0001-14. 

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta jurídica realizada nos autos do processo em epígrafe, no qual se busca 
adesão 00001/2024 à Ata de Registro de Preços n° 00015/2024, realizada pelo município 
de Bom Sucesso/PB. Compulsando os autos verificamos: - Documento de Formalização da 
Demanda; - Estudo Técnico Preliminar; solicitando adesão à Ata; - Autorização para 
Adesão à Ata de Registro de Preços; Anuência do Fornecedor; Documentos do processo 
que originou a Ata; Documentos do fornecedor e outros. 

Estes são os fatos. Passemos a análise jurídica que o caso requer. 

A Nova Lei de Licitações, ao tratar sobre as atribuições do órgão de Assessoramento 
Jurídico da Administração, estabelece que cabe a ele realizar prévio controle de legalidade, 
mediante análise jurídica das contratações públicas. Dentre tais atribuições, está a análise 
de questões envolvendo adesão a atas de registro de preço. Nesse sentido, é o que se 
extrai do § 4° do artigo 53 da Lei n° 14.133/21: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 
...) § 40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 
jurídico da Administração também realizará controle prévio 
de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de 
cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro 
de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos 
aditivos. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO .JOSÉ DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 
controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, §1°, I e II, da Lei no 
14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. § 1 0 Na elaboração 
do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração deverá: I - Apreciar o processo licitatório 
conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; II - redigir sua manifestação em linguagem 
simples e compreensível e de forma clara e objetiva, com 
apreciação de todos os elementos indispensáveis à 
contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de 
direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em 
função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não 
abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, 
mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar 
se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 
Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 
vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou 
não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 
apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

No caso em tela, pretende-se a Aquisição de veículo de passeio, tipo hatch, zero km, para 
a Câmara Municipal de São José de Espinharas/PB. 

A estrutura será destinada a realização dos festejos juninos tradicional neste município. A 
pretensão deduzida nos autos consiste na prestação de serviços. 

Com base nos princípios da economicidade e da eficiência, foi avaliada a vantajosidade da 
contratação pretendida, através de pesquisa de mercado. Nesse sentido, é o que se extrai 
do artigo 86, § 2o, II, da Lei n° 14.133/21: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase 
preparatória do processo licitatório, para fins de registro de 
preços, realizar procedimento público de intenção de registro 
de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, 
pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de 
outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a 
estimativa total de quantidades da contratação. § 10 O 
procedimento previsto no caput deste artigo será 
dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o 
único contratante. § 2° Se não participarem do 
procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e 
entidades poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: I - apresentação de justificativa da vantagem da 
adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; II 
- demonstração de que os valores registrados estão 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 desta Lei; III - prévias consulta e aceitação 
do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.(...) 

Em sincronia com o que estabelece a legislação federal, o artigo 29 prevê a necessidade de 
realização de pesquisa de preços quando da adesão à ata. O dispositivo determina que tal 
pesquisa deverá ser realizada nos termos do artigo 23 da Lei n° 14.133/21. 

Assim sendo, tendo em vista a conformidade com a legislação que rege a matéria, as 
justificativas coligidas aos autos, opina-se pela viabilidade jurídica da adesão 00001/2024 à 
Ata de Registro de Preços n° 00015/2024, originária do Município de Bom Sucesso/PB. 

Esta Assessoria Jurídica sugere a publicação dos extratos de ratificação e do contrato 
correspondente na Imprensa Oficial, para os fins previstos da Lei Federal n° 14.133/21/93 
e alterações. 

São José de Espinharas - PB, 14 de Novembro de 2024. 

Hé~'er urtino Leite 
Jurídico 

3.675/PB 
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Dados Técnicos 

CO PAUTO 
Comércio Patoense de Automotores Ltda. 

CNPJ: 10.754.828/0001 lax. Est.: 16.033.443-8 
Tel: (83) 3421.5005 Fax: (83) 3421.3711 
Rodovia eR-436. KM 323 CEP: 587dó-sad - Pubs/Pa 

www.copauto.com.br copauto®copauto.com.br 

TELEFONE: (83) 9 8854-2778 E-MAIL: licitacao@copauto.com.br 

COTAÇÃO DE PREÇO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

ARGO DRIVE 7.0 FLEX 4P 2025 

Cilindrada total (cc) : 000 
Potência máxima (cv) :11,0(G)  a 5.000 rpm I 
75,0 (E) a 6250 
Torque máxima (kgf.m) :10,0(G) 110,7 (E) a 
3250 rpm 
Altura do solo (mm) : 164 
Altura do veículo (mm) : 1.503 

Rens de série 

'Banco do motorista com regulagem de 
altura 
'Banco do passageiro com bolsa porta 
objetos no encosto 
'Central Multlmidia UCONNECT de 7" 
Touchsrmeen com Android Autos Apple Car 
Play, Bluetooth, entradas USB (2) e Sistema 
de reconhecimento de voz; Segunda porta 
USB 
'liumïnaçãa do porta-luvas 
'Iluminação do porta-malas 
'Luz de leitura dianteira 
'Maçanetas e retrovisores externos na cor 
do veiculo 
'Rodas de aço estampado 6.0 x 15' com 
estetas integrais * Pneus 'verde' com baixa 
resist ência a rolagem 185160 R15 
'Volanto com comandas da rádio a telefona 
.Aerofólio traseiro 
Alarme antifurto 
.Alertas de limite de velocidade e manutenção 
programada 
.Ar condicionado com filtro antipãlen 
.Banco traseiro rebativel 
.Brake Light e ESS (Sinalização de trenagem 
de emeroénda) 
.Chave canivete com Fiat Code e telecomando 
pare abertura das podas, vidros e poda-malas 
.Check quadro de instrumentos (Welcome 
Moving) 
.Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 
pontos sem regulagem da altura 
.Cintos de segurança traseiros (laterais e 
central) retráteis de 3 pontos 
.Computador de Bordo (distância, consumo 
médio, consumo instantâneo, autonomia, 
velocidade média e tempo de percurso) 
.Controle de Estabilidade (ESC) 
.Desembaçador do vidro traseiro temporizado 
.Direção elétrica progressiva 

Opcional a ser instalado: 

'Sensor de estacionamento 

Capacidade do porta-malas 
(litros) : 300 
Comprimento do veiculo (mm) 

3.198 
Entre-Eixos (mm): 2.821 
Largura do veiculo (mm) : 
1.982 
Tanque de combustível (litros) 
47 

.Drive by Wire (Contida eletrônico da 

.Encostos de cabeça traseiros (laterais e 
central) 
.Fo low me home 
.Gancho universal para fixação cadeira criança 
(Isofix) 
.HCSS (Sistema de partida a frio sem tanque 
auxiliar de gasolina) 
.ttifl I loLler (sistema ativo fraic corn controle 
eletrônico que auxilia nas arrancadas do ve 
iculo em subida) 
.HSD (High Safety Drive) - Airbag duplo 
(nx,turista e passageiro) e ABS com EBD 
.iTPMS (Monitcramento de pressão dos pneus) 
.Lane Change (Função auxiliar para 
acionamento das setas indicando bocas de 
faixa) 
.Limpador e lavador dos vidros dianteiro e 
traseiro com intermitência 
.Luz diurna de seguança - Daytime running 
lights (DRL) 
.Motor 1.0 Firefly Flex de 3 cilindros 
.Quadro de instrumentos 3,5' multitundonal 
com relógio digital, calendário e informações 
do veículo em Tn personalizével 
.Regulaºem de altura manual do facho do farol 
.Repetidores de Seta no retrovisor 
.Retrovisores externos com comando interno 
mecânico 
.Sistema de Controle de EmissApes 
Evaporativas (ORVR) 
.TC (Controle de Tração) 
.Tomada 12V 
.Travas elétricas nas portas e poda malas 
(travamento automatico a 20kmm, trava de 
tampa do combustível, indicador de podas 
abertas) 
.Vidros elétricos dianteiros com one touch e 
antiesmagamento 
.Volante com regulagem de altura 

Imagem meramente ilustrativa 

PATOS/PB, 16 DE OUTUBRO DE 2024 

M~dêt  ~oA/ws 

(ri3) º8854.2779 

Preço (R$) 

R$ 94.900.00 
VALDADE DA PROPOSTA: 45 DIAS 

S. 1 

Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: 1547.3818.82C2.D244.5F99.3EB8.5223.EE4B. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

C N PJ: 24.232.399/4001-02 

CONSULTA DE PREGOS 

OBJETO: Aquisição de veículo de passeio, tipo hatch, zero km, para a Câmara 
Municipal de São José de Espinharas/PB. 

9 
Empresa:  ( 1fQ

'<F. ̂  
l .ndereço:  ,C. /'4 7 

Bairro:  - C4 / f 
Cidade: ,/7  ,j 
CNPJ:  ./31, 9iL:i`~c~;2:)fr'-/4 
f-rn iI  .IA4.~!(.-~t/ [//~OttCrlr ~$77~I1 (1 j.. 

TELEFONE PARA CONTATO  ~3 9 
Desejando esta Prefeitura adquirir os produtos abaixo especificados, solicito a fineza de 
cotar osrespcctivos preços. 

!~ I4?421 ~~~f ó-
.'C'W ,t-t., lGL'ZI 

Ul-: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIR QUANT V,UNIT V.TOTAL 

l

Aquisição de veiculo de passeio, tipo 
hatch, zero km, ano/modelo 2023/2023 ou 
superior, 5 passageiros com o motorista, 
motorização minima 1.0. potência mínima
de 80 cv, transmissão manual de 5 para 
marchas a frente e f á te, com ar 
condicionado original de fábrica, airbag
motorista e passageiro, 4 portas porta
traseira, capacidade mínima do porta malas 
de 300 litros, tanque de combustível de no 
mínimo 47 litros, direção elétrica ou
hidrEía!lica, dl táncia mínima entre eixos de

2.370 mm; kit multim(dia original de 
fábrica e vidro elétrico dianteiro, com 
todos os equipamentos obrigatórios de 
acordo coin o Código Nacional dc 
Trânsito; Garantia mínima do fabricante de 
UI (um) ano. 

UNID 01 

V 

Q`

V

t\ 

, 
TOTAL /

i 

LOCAL  / T?f `~ DE 

e 
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iwlcto PROCESSOS PB PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS MENOR PREÇO 

REGISTRO pE PREÇOS PARA FUTVRA E EVENTVAL AWISIÇ&. 

N° do Processo: 24/2024 

ocesso Pinalìrado 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
veículos zero quilometro, ano e modelo 2024/2024 ou 

superior para atender as necessidades das diversas 
secretarias do município de Bom Sucesso/PB, 

conforme Termo de Referencia 

Prefetura hhirrcipal de Bom Sucesso 

Registro de Preços Eletrônico 

Informações 

Tipo: 

Pregão para Registro de Preços - Menor Preço 

Tratamento da Fase de Lances: 

Aberto 

Operação: 

Fechado p/ Operação 

Pregoeiro: 

ERICK FERREIRA DE SOUSA 

Autoridade Competente: 

PEDRO CAETANO SOBRINHO 

Apoio: 

GEOVANA DA CRUZ OLIVEIRA, IGOR DE OLIVEIRA RIBEIRO, 

Origem dos Recursos: 

Próprio 

Legislação Aplicável: 

ºi n°14.133. de 1° de abril de 2O21- Nova Lei de Licitações 

r. Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: 1547.3818.82C2.D244.5F99.3EB8.5223.EE4B. 
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31/07/2024 às 15:02 

Início das Propostas: 

02/08/2024 às 08:30 

Limite para impugnações: 

09/08/2024 as 23:59 

Limite para Esclarecimentos: 

09/08/2024 às 23:59 

Limite p/ Recebimento das Propostas: 

14/08/2024 as 08:30 

Abertura das Propostas: 

14/08/2024 às 08:31 

Documentos 

Buscar documento 

Documentos do Processo 

Ata Parcial 

Documento 

Ata Final 

Documento 

Itens 1 Registro 

Buscar nos itens 

Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: 1547.3818.82C2.D244.5F99.3EB8.5223.EE4B. 
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FAZER LC7f1iV 

o motorista, motorização minima de 1.0 potência mínima 84 cv 

(a) e 77 cv (g) flex, cor branco, transmissão manual de 5 marchas 

a frente e 1 a ré. com ar condicionado original de fábrica, airbag 

para motorista e passageiro. 4 portas laterais e 1 porta traseira, 

capacidade mínima do porta malas 300 litros, capacidade do 

tanque de combustível de no mínimo 50 litros, direção 

hidráulica ou elétrica, distância minima entre eixos de 2.500 

mm, kit multimidia original de fábrica e vidro elétrico dianteiro, 

tapetes, protetor de cárter e todos os equipamentos de 

segurança e acessórios de acordo com o Código de Trânsito 

Brasileiro. Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

Unidade Quantidade 

UN 1O 

Melhor Lance R$ 91.063,33 

R$ 91060,00 
Disputa 

Ampla Concorrência 

Situação 

Homologado 

Andamento do Processo 

Buscar no andamento 

Sistema - 21/08/2024 - 09:44:21 

A data de assinatura da ata de registro de preços foi informada para dia 21/08/2.024. 

Sistema - 21/08/2024 - 09:42:37 

O item 0001 foi homologado por PEDRO CAE IANO SOBRINHO. 

Sistema - 21/08/2024 - 09:42:16 

O item 0001 foi adjudicado por PEDRO CAETANO SOBRINHO. 

Sistema - 21/08/2024 - 09:38:17 

A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Sistema -14/08/2024 -13:17:13 

O prazo para recursos no item 0001 foi definido pelo pregoeiro para 19/08/2024 ás 23:59. com limite de contrarrazáo para 

3/08/2024 às 23:59. 

Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: 1547.3818.82C2.D244.5F99.3EB8.5223.EE4B. 
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Paraíba, IS de Novembro de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XVI I N" 3747 

IZAQUEL SUCUPIRA DA SIL VA -
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identificador:4A3EA87C 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE ADIAMENTO 

AVISO DE ADIAMENTO 
DISPENSA ELETRÔNICA N° 000142024 
O Agente de Contratação comunica o adiamento da abertura da sessão 
pública da Dispensa Eletrônica n° 00014'2024, para: 09:00 horas do 
dia 25 de Novembro de 2024. Período para envio de lances: das 09:00 
ás 15:00 horas, nessa mesma sessão pública. Referência: horário de 
Brasília - DF. Informaçòes: das 07:30 as 13:30 horas dos dias úteis. na 
Rua José Domingos de Oliveira, 55 - Centro - São Francisco -
PB.Telefone: (083) 3545—1015.E-mail: epl(a'saofrancisco.pb.gov.br. 
Sito. www.portaldecompraspublicas.com.br. 

São Francisco - PB, 14 de Novembro de 2024 

IZAQUEL SUCUPIRA DA SILVA -
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identi icador:0B2E0A86 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE ADIA:MEN'tO 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00028'2024 
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão 
pública do Pregão Eletrônico n° 00028,2024, para o dia 04 dc 
Dezembro de 2024 ás 09:00 horas; e do início da fase dc lances para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília -
OF. Informações: das 07.30 as 13:30 horas dos dias úteis, na Rua José 
Domingos de Oliveira, 55 - Centro - São Francisco - PR.Telefone: 
[083) 3545—IOM.E-mail: cpl@saofrancisco.pb.gov.br_ 
Site: www.poraldecompraspuhlicas.com.br 

São Francisco - P13, 14 dc Novembro de 2024 

IZAQUEL SUCUPIRA DA SIL VA 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Francisco Lopes de Lima 

Código Identilicador:8OCBCA 13 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 30SÉ DE ESPINHARAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DI': RANTFICAÇ.ÃO 
ADESÃO 0001/2024 

O Presidente da Câmara Municipal de São José de Espinharas .no uso 
de suas atribuições legais RA'I'IFICA:'AURORIZA a Adesão a Ata de 
Registro de Preços n.° 00015/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n." 
00024/2024, que objetiva: Aquisição de veículo de passeio, tipo hatch, 
zero km, para a Câmara Municipal de São José de Espinharasd'B, a 
qual sugere a contratação de: COMERCIAL SANT'ANA 
VEÍCULOS E PECAS LIDA. CNPJ: 08.134.975'0001-14. Valor: RS 
91.060,00. 

São José de Espinharas - PB, 14 de Novembro de 2024. 

ES TER RAN A'ÓBREGA DE SOUSA 
Presidente 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identificador:735F5E7I 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°004/2024 AO 

CONTRATO N" 40901/2023 TOMADA DE PREÇOS N° 
00009/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE 
ESPINHARAS - CNPJ n" 08.882.730'0001-75 e a empresa M .I 
CONSTRUÇÕES INDUSTRIA SERVIÇOS E SANEAMENTO 
LIDA. CNPJ: 47.059.965/0001-13. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigência do Contrato n°40901/2023. de 14.11.2023. 
nos tentos previstos em sua Cláusula Sétima. 
DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada 
a vigência do contrato em 12 (doze) meses, sendo iniciado o presente 
aditivo no dia 14 dc noven'bro dc 2024 e lendo seu término no dia 14 
de novembro de 2025. 
DA DOTAÇÃO: Recursos do Ministério do Desenvolvimento 
Regional através da Caixa Econômica Federal — Contrato de Repasse 
n° 939902/2022'MDR/CAIXA e o Município de São José dc 
Espinharas através da Classificação Orçamentária: 02.090 
SECRETARIA DE OBRAS. INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - IS 451 3016 1035 Construção. Ampliação e/ou 
Reforma de Obras de Infra Estrutura - ELEMENTO DE DESPESA -
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES. Fonte de Recursos: 1700.000 —
Outras transferências de conénios ou instrumentos congéneres da 
União. 

José de Espinharas - PB, 14 de Novembro de 2024. 

ANTO.V70 GOMES DA COSTA .V'ETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código identificador;E50C53CA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 

CPL 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N" 

DV00003/2024 

PUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SAPÉ 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N" 
0V00003 '2024 

Nos termos da norma vigente e obstinado o disposto no respectivo 
processo, que nhjetiva: Contratação de serviços de locação de 
sistemas informatizados (sottaares), destinados a manutenção das 
atividades do Fundo de Aposentados e Pensões dos Servidores 
Públicos do Município de Sapé — P13; DESIGNO os servidores 
Josivaldo Rodrigues de Araujo - Mat.: 2124147, Gestor de Contratos, 
como Gestor, e Cìnthia da Silva Morais - Mat.: 21'--4319. Fiscal de 
Contrates, para Fiscal. dos contratos decorrentes da Dispensa n° 
DV000032024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execuçào dos referidos contratos, respectivamente. 

Sapé - PB. 12 de Novembro de 2024 

PAULO DE TARSO VELOSO E SILVO -
Diretor Executivo 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador: F.E81028A 

CPL 
EXTRATO DE DISPENSA D. LICITAÇÃO 

www.diariomunicipaLcum.hr/Iamup 30 
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Paraiba, 19 de Novembro de 2024 Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba ANO XVII N°3748 

AVISO DE ERRATA 
DISPENSA ELETRÔNICA N°000152024 
O Agente de Contratação comunica que no Aviso de Adiamento -
Dispensa Eletrônica n° 00015/2024, onde se lê: "q...) 12.4. 
Documentação específica - pessoa jurídica: 124.LComprovação de 
capacidade técnicooperaciona( - item 6.9.I. 12.4.2.Licença Sanitária 
Estadual ou Municipal da sede do fornecedor. 12.4.3.Comprovação da 
Autorização dc Funcionamento da Empresa - AFE, emitida pela 
ANVISA. I..4"; leia-se: "(...I 12.4.Doeumentação especifica -
pessoa jurídica: 12.4.LComprovação de capacidade técnico-
operacional - item 6.9.1. 12A.2,Licença Sanitária Estadual ou 
Municipal da sede do fornecedor. I...)°'. Informaçóes: das 07:30 as 
13:30 horas dos dias úteis na Rua José Domingos de Oliveira, 55 -
Centro - São Francisco - PB.Telefone: (083) 3545-1015.E-mail: 
cpl(ã.saofrancisco.ph. gov. hr.. 
Site: www.portaldecompmspuhlicas.com.hr. 
São Francisco - PB, I8 de Novembro de 2024 

IZAQUEL SUCUPIRA DA SILVA -
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Francisco Lopcs de Lima 

Código Idcntifrcador:5C9A4C45 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE SAO JOSÉ DE ESPINHARAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MCNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 10101/2024 

OBJETO: Aquisição de veículo de passeio, tipo hatch, zero km, para a 
Câmara Municipal dc São José de Fspinharas/PB. 
FUNDAMENTO I.EG.AI.: Adesão 00001/2024 a Ata de Registro de 
Preços, realvada com base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da 
Constituição Fedcml. 
DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTARIA: 01010 Cãmara 
Municipal- 01 031 3001 1002 Aquisição de veículo para a câmara 
Municipal- ELEMENTO DE DESPESA 002 4.4.90.52.00.1500.000 
Equipamento e material permanente. 
VIGENCIA: 31 de Dezembro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de São José de 
Espinharas e: COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PECAS 
I:fDA - CNPJ n°08.134.975t0001-14- R$91.060,00. 

São José de Espinharas - PB, 18 de Novembro de 2024. 

ES TER BAN NÓRREGA DE SOUSA 
Presidente 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identtficador:35845768 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°001/2024 AO 

CONTRATO N°41001/2023 TOMADA DE PREÇOS N° 
00010/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DF 
ESPINIARAS - CNPJ n° 08.882.730/0001-75 e a empresa SOMOS 
CONSTRUÇOES LTDA, CNPJ n° 35.042.630/0001-03. 
DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto a 
prorrogação da vigéncia do Contrato n°41001/2023, de 14.11.2023, 
nus termos previstos em sua Clausula Sétima. 
DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada 
a vigência do contrato em 12 (doze) meses, sendo iniciado o presente 
aditivo no dia 14 de novembro de 2024 e tendo seu término no dia 14 
de novembro de 2025. 
DA DOTAÇÃO: Recursos do Ministério do Desenvolvimento 
Regional através da Caixa Econômica Federal — Contrato de Repasse 
n° 939774/2022/MDR/CAIXA e o Município dc São José dc 
Espinharas através da Classificação Orçamentária: 02.090 

SECRETARIA DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - IS 451 3016 1036 Construção. Ampliação erou 
Retbrma de Obras de Infra Estrutura - ELEMENTO DE DESPESA -
4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES. Fonte de Recursos: 1700.000 —
Oulras transferências de convénios ou instrumentos congéneres da 
União. 
São José de Espinharas - PB. 14 de Novembro de 2024. 

ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Jose Matheus Paulo Morais 

Código Identi@cador.338645CA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSÉ DO BREJO DO 

CRUZ 

GABINETE DA PREFEITA 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°070/2024 

REF. PROCESSO ADMIMSTRATIVO N°070/2024 

Interessado: Seerelaria Municipal de Cultura Esporte e Turismo e 
outras. 
Assunto:Dispensa de licitação em razão do valor, com fulcro no 
inciso lido art. 75 da Lei n° 14. i33/202 I. 
Objeto:Aquisição gradativa de material esportivo para o 
município de São José do Brejo do Cruz/PB. 
Decisão:ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 

I. .ADJUDICOo objeto ao(s) vencedor(es) cHOMOLOGOo 
resultado daDispensa n° 022/2024, com base no artigo 71, IV da Lei 
n°14,133/2021. 

2.Relata-se nos autos que as empresas declaradas vencedoras INOVA 
LASER E COMUNICACAO VISUAL LTDA - CNPI n° 
28.480.081/0001-93. MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA - CNI'J n°36.342.832/000I-33. VERTENTES 
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA - CNPJ n° 52.755.750/0001-77, 
RAMSIG LTDA - CNPJ n° 54.198.647,0001-07, pelo valor total de 
RS 37.573,87 (trinta e sete mil quinhentos e setenta e três reais e 
oitenta e sete centavos), comprovaram que preencheram os requisitos 
de habilitação e qualificação necessários á contratação (art. 72. V. da 
Lei n° 14.133/2021), tendo sido escolhidas por atenderem todas as 
exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por 
apresentarem os preços compativeis com os preços de referência 
apurado pela Administração. 

3. Para prossseguimento,DETERMINOass seguintes providências: 

1 — Encaminhe-se á Secretaria Municipal de Finanças e Tributos para 
providenciar, nos termos do art. 95. I. da citada Lei n" 14.133/2021, a 
emissão de Notas de Empenhos, envio das mesmasjuntamente com os 
Contratos Administrativoem favor das empresas INOVA LASER E 
COMIJNICACAO VISUAL LTDA - CNPJ n° 28.480.081,0001-93, 
MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA -
CNPJ n° 36.342.832/0001-33, VERTENTES MATERIAIS 
ESPORTIVOS LEDA - CNPJ n° 52.755.750/0001-77, RAMSIG 
LTDA- CNPJ n° 54.198.647,000l-07. 

11 — Após, que se dê publicidade na forma dos arts. 72, parágrafo 
único e 94 da Lei 14.133/2021. 

São José do Brejo do Cruz, PB. IS de novembro de 2024. 

ANA MARIA DA SILV4 OLIVEIRA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Genilda Saraiva dc Andrade 

Código Identiticador:6A3BB5D9 
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I:MPRFSA DL LNGFNIIARLA IARA A RIiAI.I/AÇAO DE. SERV IÇOS: OBRA D1-. l- N(iI-NII AR IA 
- PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NO MUNICIO DE SERTAOZINHO - PR. COM INÍCIO NA 
RFA PROJIrrADA o4 E TÉRNISO NA RUA PROJI!TADA 114: ADJUDICO it objeto e I IOMOLOGO 
a ileimção, corn base nos elementos constantes do pascesso eormapmdntc os quais apontam como 
proponente vencei, E M CAMPEI.() _ RS I7R995,00. 

Sertãozinhu - PB. 19 de Novcmbn, dc 2024 
JOSÉ DE SOUSA MACHADO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Solânea 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÃNEA 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRONIC) N"00027/2024 

Nos tensos do relatúrio final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer d Assessoria luridica. 
rcfmntc as, Presto Elnnìnim n" 91X)27?024. gtie dmjmiea- V1nisiRm dc I bile l lntigrmtjriros (camuav 
frango, peixes, queijos, mos e embutidos) para o Serviço de Consivìueia e Fortaleeimenm do Vínculos. 
SAMU e Secretarias denta Prefeitura dc Sol:incdPR, para conclusão du exercício de 2021 ADJUDICO 
o ohjcm e IIOMOI ODO a hasmçao. com bas nos elmnemos constantes do pnsccssn convspsmdemc, mis 
quais apontam como proponentes sencedores: LUVA AI.IMEN FOS CEDA- R$ 21417,50: VAI.DFMIR 
RAMOS DEANDRADL-RS 69.452,S0 C.omoamoss as empolas amadoras pn no Nusdc U5 (cinco) 
dias conwiudvos. cºnsideradna da data dera pubiteação, comparecer ¡unto a Comissão Permanente dc 
Licitação objetivamtu a assinatura ds respectivo contrato, sob pena de ineiddncia da cominação preriata 
no An. 9U. S 5'. da tem Federal s' 14.133 21. 

Sedãmv- PB. 31 de Novembro ub 2024 
KAY'SER NOGUEIRA PINTO ROCHA 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Sousa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUS:\ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELE'F KONICO N" 0055/2024 

Nos tantos do relatdrto tirai apreunmdo e observado o parecerdtAssensorialuridica reldrente ao Pregão 
EleIrsnieo n" 0055 202-4_ ohjelo: Aquisição de hnnqu dams pedagigicus paru compor as hrinquedrleeae 
das escolas da Rede Municipal de Ifdue'ação dc Sousa - PR.ADJUDICO li I IOMOLO(iO o emTrsp,m-
dente procedimento lieitatúrio em Unor de:ANT.ARES COMERCIO L' RLI'RLSENT'ACOES LEDA. 
CNPJ N" 51.'_0(4] 01X)1-77, VALOR TOTAL: RS16 911W: LAGUNA ESPORT E LT DA, CNPJ S 
52 307.0664KK)1-22, VAl OR'I'O'IAL 1(527543,00 e NADILANR 1ARQUES DE FIGUEIREIN), 
CNPJ F'01025]Sh4X101-90. VALOR TOTAL: R52v.650.0(I.CONVOCt) o vencedor para assinatura 
do respcvtivo couuato em até 03 (trés) dias úteis, que poderá ser por meio eletrõnfco uu viu correios. A 
não assinatura decairá do direito e sujeilar5 

as penalidades legais. 
Sousa. 19 de Novembro de 20'_4 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 
PREFEITO 

Câmara Municipal 
de São José de Espinharas 

CÂMARA MUNICIPAI. DF: SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
ADESÃO 0001/2024 

O Preridcnie da Câmara Municipal de São José de Espinharas- nesse de suas a.nbulsões Iceots RATII'I-
C NAURORIL.1 a Adesão a Atn de Registro de Preços n.' 0UU I S 2024, oriunda do Pregão tiletrcmico n " 
00024.2024, que objeiisa:.Aquistcão de veiesdode pasmo. tipo halelt. eerokn. pura.a C àmara Municipal 
dc São Jose de Espinharas,PD.a qual sugere º contratai&' de: COMERCIAL SANTANA  VEICIILOS 
E PECAS LTDA, CNPJ: 0S.134.975 50001-14, Valor RS 91.000,011. 

São José de Espinharas' N3. 14 de Arve abro dc 20'_4. 
ESTERBAN NOBREGA DE SOUSA 

PRESIDENTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

EX'FRVFO DF: CONTRATO 
CONTRA'I'O N" 10101/2024 
OBJETO: Aquisição de veictdn de passeio. tipo hatch, zero km. para a Cãmara Municipal de São José 
de Espinharas-PR. 
FUNDAMENTO LEGAI.: Adenda (00001/2024 a Am de Registro de Preços, reativada coot base na Lei 

n" 11133,2021, anigo 3/ da Constituição Federal. 
DOTAÇÃO L'NFDADE ORÇIAMrNTARIA: 01 LI 0 Ctnvarn Manlcip l' 01 031301 I II02 .Agnisiç5n 
de seiculu para a câmara Munte pat' IILEMI(NTO DE DESPESA 002 41,90-521X).15000011 I:quipa-

cnto e material p ananente. 
VIGENCI.A: 31 dc Dezembro dc 2024. 
PARTES ('ONTft AI':AF T ES: CSr:aa Municipal de Sita J,né de E.spinhurase: C'ONILRCIAL SANT'.ANA 
VEICC'I OS E PECAS CFI)A-CNI'J n"08.131975/0001-14-RS9L(K0.00. 
São José de Espinharas - PD, IS de Nuventbru de 2024. 
ESTERBAN N OBRIGA DE SOUSA 
PRESIDENTE 

ATOS EMPRESARIAIS 
CENTRO DE RECUPERAÇÃO FEMININA 

EXTRATO DR CONTRATO 
Contratante Centro de Rmuperação Feminina — Missão Resgate — CNPJ n" I? 922.227.000E-97: 
('oniramdu: BEM ESTAR SERVIÇOS ('NP] n° 4.3.502.'-840X101-27. Valor meal de RS 4i2.36N00 
Iquavaecnlos e doze mil Inventas e sessenta e oito reaisl 

FEDERAÇÃO 1)05 TRABAI,II.ADORES NAS INDÚSTRIAS III' AI.IMENT1ÇAO 
1)0 ESTADO DA PARAÌ BA 

Rua da República. 906 Crotrn Cep: SRAUl-EMI 
Fone: (083) 32214189 Fax: (083) 3221-6105 -João Pessne/PB. 

E DITAI DF CONVOCACAO' 
O Presidente da Federação nu uso de suas atribuições, concoea Iods os associados, e demais traba-
Ilsadores integrantes das cmegori:ts prolissionais representadas, melusire trabalhadores em padarias. 
confeitarias e lambem 54510 lbmehnam d urro da sup•,xmereavss na Cidade de Campina Grande, pui 
onerem pane de uma Assembleia Geral Iixuawdirvúia, a realizar-se nu dia 29 de uuvembro de 2024. 
na m9 Maxúuioao Machado. 273 —3 me  Pinheho- Canyiva Gratule -P B, is 19.00 botas cru primeira 
convocação, e não hasendo quõrum a mesma será realizada às 20:00 horas, em segunda eons oeação. 
para deliberarem sobre as seguintes matérias da ordem do dia: aI Leitora do Pdital de Cons ocução: bl 
.Aurorização para diretoria da Federçãn celebrar (Convenções Coletivas de Trahalho,.Acordos Coletivos 
de Trabalho, Jornada de trabalho e Banco de horas cum as entidades sindicais e empresas das currespms-
destes calegunas eeon,(mtcus, bem. como Ie moa.Aditivos aos acordas e as convenções : e) Aprovaeão 
das pautas de reis indicações. inclusive a contribuição assisterrcial/negocia) ,descontada eis folha de 
pagamento para manutenção da entidade sindical: e dl autorização par instauração de dissidio coletivo 
de natureza económica e eondições sociais. se frustradas as negociações. 

João Pessoa. 18 de novembro 202 
ANTON IO SAI.I STINO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

ST h: RT-P E— C N PJ: 08.559.627/0001-99 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
D presidente du Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Radiodifusão e Televisão du Estada, da 
Pura iba. Radialista Sloisés Marques da Silva associados. grtiles e em pleito gozo de .seus 
direitos sido, part paruicipareasda Assembleta Geral Ordinária precisas no anigo IS e seus prãg.fos 
"e 2" dm Estatutos, que servi realizada no dia 26 dc novembro de 2024, no Edilicio Vifla Del Mar. -sala 

208, .Av. Miguel Coto, 25'. Centro. Juãn Pessoa-PB. ãs 0I:ooh (oito horas), emit primeira eonsoeaçào. 
cozam a presença de 20 (dois terços) dos associados: ou às USSUtt lufo horas estala minutos. com a 
presença de 13 (um terço) dos associados, an segunda convocação: ou às 09:00h (nove hurasl. cum 
qualquer associados ro de  presentes, em terceira convocação. coto a seguinte ordem do dia: A) 
Ialonnces gerais: u) L..i;ura e Uiwuusão dm Rel:uniu da Diretoria sobre as ali' idade; do sindiemo no 
enereieio de 2022 2023: C I Apresentação do Balanço Yavimonial e respectivo parecer do Conselho 
Fiscal dos exercicim,a. 

Jròn Pessoa, 14 de novembro de 2024. 
MOISÉS MARQUES DA SILVA 
PRESIDENTE DO S3-ER'F/PB 

STIQRARMA-PB / SINDICATO DOS TRABAI.HADORF.S 
NAS INDÚSTRIAS QUÌ MICAS F. FARMACEI.TICAS, DE MATERIAI. PLASTICO E 

RESINAS SINTÉTICAS. DE SABÃO E VELAS E DE FABRICAÇÃO DE ÃLCOOL 
DE JDÃO PESSOA F REGIÃO LFSFF OA PAR 11RA 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 
2 -ASSEMBLEIA GERAL ORD1NÃRLt 

O Presidente do Sindicato, no Iuu de suas avibuições estatutárias, oumivaca os assseiudns pan uma 
reunião em Assemhlein Geral Ordinãria a ser realizada  revlizada tua  do sindicato, sim ã Rua da República. 
1(70 — ('entro — Jssna Pessw.PD, no dia 29 de noveosfro de 2021 its Ifih00min ter is I7ho(Lnìn em 
segunda canvrmeaçao. para se delibero sobre a seguinte. ORDEM DO DIA: a) I'revação de Contas dos 
exercícios de 2022 e 22023. b) Orçarnems, Financeiro para o exercicio de 2025 e e) Assuntos dìccnos. 

11 —ASSEMBLEIA GERAL EXTRORDINÁRIA 
O Presidente du Sindicato, no uso du suas arlbuid'es caratutittas enrvoea os associados. e demais 
trnbdhadores das vutcgon:o pnslissinnais represenmd:u, pari, una reunião cum Assemnlcma (aend Ex-
traordinária u ser realizada na sede do sindicam, situ à Rua da República, 820 —Centra —leio I'essw 
PB, no dm 29 de novembro de 2024, às I6h3mmn ou às 17h30min. em segunda cons ucas u. para se 
deliberar sobre a seguinte. ORDEM De) DIA: a) autorizar a cdehração de Convenções e Aconlns ('ole-
tivos, durante u exercido de 2025, com as entidades sindicais e empresas das leseategs'rias eatepaon 
aunomieas, bem m s Adilisos sor acuados Nde e ás conse s: e t) discussão e aprovação da 

rama de Relvindleaçõe
.os.

João Pessoa 19 de novembro de 2024. 
GI! V AN MONTEIRO DA SANA 

PRESIDENTE 

Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: 61E2.90C4.CD7D.BD2A.50B4.513D.346B.897A. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.399/0001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE 

São José de Espinharas - PB, 14 de Novembro de 2024. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE 
ESPINHARAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a Adesão 00001/2024 correspondente, referente a Adesão a Ata de Registro de 
Preços n.° 00015/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n.° 00024/2024 do município de Bom Sucesso, que 
objetiva: Aquisição de veículo de passeio, tipo hatch, zero km, para a Câmara Municipal de São José de 
Espinharas/PB; com base nos elementos constantes no Processo, a qual sugere a contratação de: 

- COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ: 08.134.975/0001-14 
Valor: R$ 91.060,00 
Publique-se e cumpra-se. 

ESTERBAN NO AD = ' ~ ~~ 
Pr•s', V aae te 

% ábCeg s`der 

E5
~e 

Je 
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\4.: Via L.eSte 4R www.grupovialeste.com.br 0 grupovtaleste ® viaiesrerrr 
Concessionaria Volkswagen 

Oficio 011/2024 

Patos, 12 de novembro de 2O24. 

Ao Presidente da Câmara Municipal de São José de Espinharas - PB 

Em atendimento ao Oficio n°. O27/2O24, a empresa COMERCIAL SANTANA 
VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.134.975/0001-14, sediada 
a Rod. BR 230 Km 328, s/n", Sete Casas, Patos - PB, CEP: 58.705-275, conforme 
Lei Federal n° 14.133, de O1 de abril de 2O21, sujeitando-se as normas constantes no 
art. 15 da Lei n°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e com fulcro no Decreto 
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2O13, (alterado pelo Decreto n°8.25O, de 23 de maio de 
2O14), que regulamenta o sistema de registro de preços e alterações bem como toda a 
legislação correlata, AUTORIZA A ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° RP 
00015/2024 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO — PB, de acordo com 
concordância da edilidade detentora da ata. 

Com tal autorização e subsequente adesão, acreditamos estar contribuindo para 
vantajosa contratação por esta e demais edilidades. 

Certos do atendimento ao pleito supracitado, reiteramos votos de estima e 
elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Jose Assinado deforma 
digital por Jose 

MELRISON MELRISON OLIVEIRACO 
Dados- 20 24.11.12 

OLIVEIRA CO 11:5827-0300 

José Meirison Oliveira Costa 
Executivo de Vendas Corporativas e Governo 

COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ: O8.134.975/OOO1-14 

COMERCIAL SANT'ANA VEICULOS E PEÇAS LTDA. 
RUA PREFEITO BIROCA FIRMINO, S/N - SETE CASAS 
CEP: 58.7O5-28O - PATOS-PB. 

FONE: (83) 3421.7373 
e-mail_ vialesle(gvialestepatos.com.br 
wrow. grupovialeste. com.br 

CNPJ 08.134.975/0001-14 
INSC. EST.: 16.150.545-7 
INSC. MUN.: 524062 

Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: 4BCC.B0A9.802D.626F.79E3.6EA0.0577.5151. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNIt'IPAI,. DI; SÃO 1OS(: Di: i:SPllriiAl:AS 

C N PJ: 24.232.39910001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ofícin N°r03012024 

f ustrissirno Senhor. 
Pedro Caetano Sobrinho 
Prefeito Constitucional 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - PB 

Assunto: Adesão a Ala de Registro de Preços n° RP 00015/2024 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentado cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar-Gte 
autorização para aderir expressamente na qualidade de Órgão Interessado não participante 
a Ata de Registro de Preços n° RP 0001512024 e seus anexos, que tem por objeto a 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos zero quilómetro, ano 
e modelo 202412024 ou superior para atender as necessidades das diversas 
secsctariac do município de Boi SucessotPB, prov2,niar te do PRCCCSSO 
ADMINISTRATIVO N' 240729PE0o024 - LICITAÇÃO - Pregão na forma eletrônica N. 
0002412024. Tendo em vista que este drgão tomou conhecimento do Registro de Preços 
através do Portal Compras Públicas ao verificar os itens Gcitadºs observa-se que são 
compatíveis com a nerpcsidade do Poder Legislativo para aquisição de 01 veicuio para 
atender as necessidades da Cárnara Municipal de São José de Espinharas/PB. Verificamos 
através do Portal Compras Públicas e TCEJPB - MURAL DE LICITAÇÓES, onde através 
rios mesmos tivemos a conhecimento tuas suas condiç5e e possibitdade de adesão. 

A referida adesão será para aquisição conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V. UNIT f V. TOTAL 
1 Veiculo de passeio, 0km (zero) 

quilometro; ano/modelo superior, 
fatrìcação 202412024 nacional, ou 5 
passageiros com o motorista, 
motorização minima de 1.0, potência 
mínima 284 cv (a) e 77 cv (g) flex, cor 
branco, transmissão manual de 5 
marchas a frente e 1 a ré, com ar 
condicionado

s  

original de fábrica, airbag 
para motorista a paJsgeiro, 4 partas 
laterais e 1 porta traseira, capacidade 
minima do porta malas 300 litros, 

UNIDADE 1 

1

RS 
91.060,0 

0 

RS 
91.060,00 

"2S 

~Stgt ~aaot . 

~z 

Digitalizado com CamScanner 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CnM,1RA MUNIC'I{'nl. I)I: SÃO J0SI'i I)I; I:SI'IivIIAKAS 

CNPJ: 24,232.399l0001-02 

capas dado do tanquo Ur,t3 ttl 

91.063,33 910.633,30 dc couthucllvrl 
de no mínimo 50 litros, direção 
hidráulica ou elútrlca, distância rnlnirna 
entre eixos de 2.500 mm; kit multimfdia 
original de fábrica e vidro elétrico 
dianteiro, tapetes, protetor de cárter e 
todos os equipamentos de segurança 
o acessórios de acordo com o Cbd;go 
de Transito Brasileiro. Garantia mínima 
de 12jdo2jmeses. 

VALOR TOTAL RS 
91.060,00 

A Adesão de Ata de Registro de Preços encontra base na Lei 14.133121: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos 
termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades 1!a respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação_ 

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os ór gãºs e ent! nades poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participante poderá ser exercida: (Redação dada peta Lei n' 
1&770. dA 202P 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 
ou entidade gerenciadora federal, estadual.ou distrital; ou fJncIuidQ 
pela Lei p° 14.770. e 2023) 

II - por &gãas c entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.39910001-02 

preços tenha sido formalizado mediante licitação. jinciuído nela 

Lei n°14.770. de 20231. 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o ¡leito em tela, que nos encaminhe 

Resposta da Anuência de adesão a Ata, bern como cópia do processo licitatório que 

originou a Ata de Registro de Preços que tem como empresa vencedora: COMERCIAL 

SANT'ANA VEICIJLOS E PECAS LTDA - CNPJ: 00.134.97510001-14, R PREFEIIO 

SIROCA FlRMINO,1000, SETE CASAS, PATOSIPS. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

São José de Espinharas — PB, 23 de Outubro de 2024 

Atenciosamente, 

Esterban Nó • r-1•. e S • a ¢S00Sa 
Vereador 'ñ ' • _(çQgdd, ºoco 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÂMARA MUNIt'IPAI,. DI; SÃO 1OS(: Di: i:SPllriiAl:AS 

C N PJ: 24.232.39910001-02 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

Ofícin N°r03012024 

f ustrissirno Senhor. 
Pedro Caetano Sobrinho 
Prefeito Constitucional 
Prefeitura Municipal de Bom Sucesso - PB 

Assunto: Adesão a Ala de Registro de Preços n° RP 00015/2024 

Senhor Prefeito, 

Cumprimentado cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar-Gte 
autorização para aderir expressamente na qualidade de Órgão Interessado não participante 
a Ata de Registro de Preços n° RP 0001512024 e seus anexos, que tem por objeto a 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de veículos zero quilómetro, ano 
e modelo 202412024 ou superior para atender as necessidades das diversas 
secsctariac do município de Boi SucessotPB, prov2,niar te do PRCCCSSO 
ADMINISTRATIVO N' 240729PE0o024 - LICITAÇÃO - Pregão na forma eletrônica N. 
0002412024. Tendo em vista que este drgão tomou conhecimento do Registro de Preços 
através do Portal Compras Públicas ao verificar os itens Gcitadºs observa-se que são 
compatíveis com a nerpcsidade do Poder Legislativo para aquisição de 01 veicuio para 
atender as necessidades da Cárnara Municipal de São José de Espinharas/PB. Verificamos 
através do Portal Compras Públicas e TCEJPB - MURAL DE LICITAÇÓES, onde através 
rios mesmos tivemos a conhecimento tuas suas condiç5e e possibitdade de adesão. 

A referida adesão será para aquisição conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT V. UNIT f V. TOTAL 
1 Veiculo de passeio, 0km (zero) 

quilometro; ano/modelo superior, 
fatrìcação 202412024 nacional, ou 5 
passageiros com o motorista, 
motorização minima de 1.0, potência 
mínima 284 cv (a) e 77 cv (g) flex, cor 
branco, transmissão manual de 5 
marchas a frente e 1 a ré, com ar 
condicionado

s  

original de fábrica, airbag 
para motorista a paJsgeiro, 4 partas 
laterais e 1 porta traseira, capacidade 
minima do porta malas 300 litros, 

UNIDADE 1 

1

RS 
91.060,0 

0 

RS 
91.060,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CnM,1RA MUNIC'I{'nl. I)I: SÃO J0SI'i I)I; I:SI'IivIIAKAS 

CNPJ: 24,232.399l0001-02 

capas dado do tanquo Ur,t3 ttl 

91.063,33 910.633,30 dc couthucllvrl 
de no mínimo 50 litros, direção 
hidráulica ou elútrlca, distância rnlnirna 
entre eixos de 2.500 mm; kit multimfdia 
original de fábrica e vidro elétrico 
dianteiro, tapetes, protetor de cárter e 
todos os equipamentos de segurança 
o acessórios de acordo com o Cbd;go 
de Transito Brasileiro. Garantia mínima 
de 12jdo2jmeses. 

VALOR TOTAL RS 
91.060,00 

A Adesão de Ata de Registro de Preços encontra base na Lei 14.133121: 

Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória 
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar 
procedimento público de intenção de registro de preços para, nos 
termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades 1!a respectiva ata e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação_ 

§ 1° O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável 
quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante. 

§ 2° Se não participarem do procedimento previsto no caput deste 
artigo, os ór gãºs e ent! nades poderão aderir à ata de registro de preços 
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

§ 3° A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participante poderá ser exercida: (Redação dada peta Lei n' 
1&770. dA 202P 

I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão 
ou entidade gerenciadora federal, estadual.ou distrital; ou fJncIuidQ 
pela Lei p° 14.770. e 2023) 

II - por &gãas c entidades da Administração Pública municipal, 
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade 
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de 
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ESTADO DA PARAÍBA 
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 

CNPJ: 24.232.39910001-02 

preços tenha sido formalizado mediante licitação. jinciuído nela 

Lei n°14.770. de 20231. 

Solicitamos, ainda, uma vez atendido o ¡leito em tela, que nos encaminhe 

Resposta da Anuência de adesão a Ata, bern como cópia do processo licitatório que 

originou a Ata de Registro de Preços que tem como empresa vencedora: COMERCIAL 

SANT'ANA VEICIJLOS E PECAS LTDA - CNPJ: 00.134.97510001-14, R PREFEIIO 

SIROCA FlRMINO,1000, SETE CASAS, PATOSIPS. 

Sem mais para o momento, reitero votos de estima e consideração. 

São José de Espinharas — PB, 23 de Outubro de 2024 

Atenciosamente, 

Esterban Nó • r-1•. e S • a ¢S00Sa 
Vereador 'ñ ' • _(çQgdd, ºoco 

~StNbaádot'Q~S~
ó

I 
Digitalizado com CamScanner 

Impresso por convidado em 27/06/2026 22:35. Validação: 4FF3.A081.6FB1.11D8.7195.A295.B36E.3252. 
Solicitação formal do órgão aderente ao órgão ... Doc. 129192/24. Data: 25/11/2024 19:15. Responsável: Esterban N. de Sousa.

70

70


	Autos Processuais
	Proposta e Anexos - COMERCIAL SANTANA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
	Ata de Registro de Preços
	Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços
	Edital que deu origem à ARP
	Estudo Técnico Preliminar
	Formalização de demanda
	Justificativa da contratação
	Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento
	Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão
	Publicações
	Ratificação
	Resposta da empresa fornecedora
	Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão
	Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador


